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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.139, de 09 de maio 
de 2016, que renova a autorização outorgada à Fundação José Ribamar Lunguinho de 
Desenvolvimento para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de São Francisco do Oeste, Estado do Rio Grande do 
Norte. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  192 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 741, de 6 de maio de 2015 – Associação Comunitária e Cultural 

Professora Elzita Santana, no município de Nerópolis – GO; 
2 -  Portaria nº 742, de 6 de maio de 2015 – Associação Cultural de Taquaritinga 

do Norte, no município de Taquaritinga do Norte – PE; 
3 -  Portaria nº 2.821, de 30 de julho de 2015 – Associação Beneficente e 

Cultural Frei Odorico Virga, no município de Fronteira – MG; 
4 -  Portaria nº 1.002, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Ação e 

Cidadania o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico, no município de Iaçu - BA; 
5 -  Portaria nº 1.139, de 9 de maio de 2016 - Fundação José Ribamar 

Lunguinho de Desenvolvimento, no município de  São Francisco do Oeste - RN; 
6 -  Portaria nº 1.837, de 9 de maio de 2016 - Rádio Comunitária Caminho 

Seguro de Bebedouro, no município de Bebedouro - SP; 
7 -  Portaria nº 1.841, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária para o 

Desenvolvimento de Posse - ADEPE, no município de Posse - GO; 
8 -  Portaria nº 1.845, de 9 de maio de 2016 - Fundação de Assistência Social 

Betuel, no município de Morrinhos - GO; 
9 -  Portaria nº 6.684, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Cultural Ebenézer, 

no município de Santa Helena de Goiás - GO; 
10 -  Portaria nº 1.826, de 7 de junho de 2017 - Associação Beneficente Cultural 

de Radiodifusão Comunitária de Bom Jesus dos Perdões, no município de Bom Jesus dos 
Perdões - SP; 

11 -  Portaria nº 1.841, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Artística Desportiva e de Comunicação Social Nova Campina, no município de Nova 
Campina - SP;  

12 -  Portaria nº 1.874, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Serviços Radiofônicos Coqueiral, no município de Coqueiral - MG; 

13 -  Portaria nº 1.886, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Carmelitana, no município de Monte Carmelo - MG; 

14 -  Portaria nº 1.894, de 7 de junho de 2017 - Associação de Proteção ao 
Adolescente de Itacaré, no município de Itacaré - BA;  

15 -  Portaria nº 1.899, 7 de junho de 2017 - Associação Prestadora de Serviços 
à Comunidade Miguelopolense, no município de Miguelópolis - SP; 
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16 -  Portaria nº 1.901, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária da 

Comunicação para o Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Varzedo, no município de 
Varzedo - BA; 

17 -  Portaria nº 1.908 de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 
Dourado, no município de Dourado - SP; 

18 -  Portaria nº 1.916, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural e Educativa 
de Vera Cruz do Oeste - ACEVE, no município de Vera Cruz do Oeste - PR;  

19 -  Portaria nº 1.927, de 7 de junho de 2017 - Associação São Sebastião de 
Rádio e Comunicação, no município de Nova Serrana - MG; 

20 -  Portaria nº 1.950, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Associadas em FM da Cidade de Cururupu Estado do Maranhão, no município de 
Cururupu - MA; 

21 -  Portaria nº 1.956, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Povoado Tabuleiro Grande - Anadia - Alagoas - ASCOMPOTAG, no município de 
Anadia - AL; 

22 -  Portaria nº 1.957, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Comunicaão e Cultural de Otacílio Costa, no município de Otacílio Costa - SC; 

23 -  Portaria nº 1.958, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Amigos do 
Memorial do Conselheiro Pedro Batista - (AAMEPB), no município de Santa Brígida - BA; 

24 -  Portaria nº 1.973, de 7 de junho de 2017 - Conselho Comunitário de 
Radiodifusão de Veranópolis, no município de Veranópolis - RS;  

25 -  Portaria nº 2.205, de 7 de junho de 2017 - Associação Cultural 
Comunitária de Itainópolis - ACCI, no município de Itainópolis - PI; 

26 -  Portaria nº 2.739, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico, no município de Cajamar - SP; 

27 -  Portaria nº 3.051, de 7 de junho de 2017 - ACCI - Associação Comunitária 
de Comunicação e Cultura e Igarapé, no município de Igarapé - MG;  

28 -  Portaria nº 5.226, de 28 de setembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Sagrado Coração de Jesus do Bairro Santanense, no município de Itaúna - MG;   

29 -  Portaria nº 6.160, de 20 de dezembro de 2017 - Associação Comunitária 
Cultural Capimense, no município de São Domingos do Capim- PA; e 

30 -  Portaria nº 4.175, de 27 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Vida Nova, no município de Franca - SP. 

 
 

Brasília,  5  de  maio  de 2021. 



 

EM nº 00812/2019 MCTIC 
  

Brasília, 1 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.065289/2012-11, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Fundação Jose Ribamar Lunguinho de Desenvolvimento, inscrita no CNPJ nº 02.870.406/0001-50, 
explore pelo prazo de dez anos, a contar de 20 de dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de São Francisco do Oeste, estado do Rio Grande do Norte, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 1965/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1139, de 09 de maio de 2016, publicada 
no Diário Oficial da União de 02 de junho de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 1139/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.065289/2012-11 e nº 53780.000321/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20/12/2012, a
autorização outorgada à FUNDAÇÃO JOSÉ RIBAMARLUNGUINHO DE
DESENVOLVIMENTO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Francisco do Oeste/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
​Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1031224 e o código CRC 6A67A4E7.
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 53000.055907/2013-03

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 330/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

741, 742 e 2.821, de 2015; 1.002, 1.139, 1.837, 1.841, 1.845 e 6.684, de 2016; 1.826, 1.841, 1.874, 1.886,
1.894, 1.899, 1.901, 1.908, 1.916, 1.927, 1.950, 1.956, 1.957, 1.958, 1.973, 2.205, 2.739, 3.051, 5.226 e
6.160, de 2017; e 4.175, de 2019.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.055907/2013-03 SEI nº 2547684

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36298/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.065289/2012-11.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4688872 e o código CRC 1DCB2C4C.

Referência: Processo nº 53000.065289/2012-11 SEI nº 4688872
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.065289/2012-11 (Processo de Outorga n° 53780.000321/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Fundação José Ribamar Lunguinho de Desenvolvimento, sediada na localidade de São 
Francisco do Oeste / RN, tem validade até 20/12/2012, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Brasília, 15 de janeiro de 2013. 

ntfCGRC 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA C 0 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Fundação José Ribamar Lunguinho de Desenvolvimento, inscrita no CNPJ sob n° 
02.870.406/0001-50, Processo n° 53.780.000.321/98 com sede na Rua São Francisco, 
66a, Bairro: Centro - São Francisco do Oeste - Cep: 59908-000, Estado do Rio Grande 
do Norte, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada 
conforme portaria n° 233 datada de 18 de abril de 2001 e Decreto Legislativo n°1418 
publicado no Diário Oficial da União datado do ano de 2001, vem respeitosamente à 
presença da Va. Exa. Requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem 
como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 
aprovada pela portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário 
Oficial da União. 

São Francisco do Oeste/RN 19 de dezembro de 2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i u £ £ . 

José Eugênio de Freitas Lunguinho 

Presidente 

José Eugênio de Freitas Lunguinho zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

d a s , : n 

3£ 

CPF: 736.999.424-49 
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DECLARAÇÃO 

Eu, José Eugênio de Freitas Lunguinho na qualidade de representante legal da 
Fundação José Ribamar Lunguinho de Desenvolvimento, inscrita no CNPJ sob n° 
02.870.406/0001-50, com sede na Rua São Francisco, 66a, Bairro: Centro - São Francisco 
do Oeste - Cep: 59908-000, Estado do Rio Grande do Norte, declaro para os devidos fins 
que: a emissora encontrasse com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização Do Ministério Das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

São Francisco do Oeste/ RN, 19 de dezembro de 2012. 

José Eugênio de Freitas Lunguinho 
CPF: 736.999.424-49 
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INIkl: 01 il M i INHiliMACOlS. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
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VNATKL - ImpreisJo de Boletos 

001 ">4,5<i!*79 45O01.144l5893OOtn6121(U .18280000010000 «»:ibogg 

PagezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 ot 

Agencia Nacional de Talecomunlcnçôes - ANATEL 

(üam (to Píw«.KVWT'enín zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
OilllfíaU »«ATB.\líM 

S00U441593-00H-61 

VondrrKwito 
32/03/2008 

1. Ififormaçftds 
-'adíodifcjsft:. C j;í7iun*an« - CottiHíí» J$t 
!•<*«• r*e»**l**o*»l>Fuxttitmiia»• l*« •Codas» !*}*••» "<dW 

* • TQÒ0R'06 TIPOB 05 f SWWSw • 1 
• i .' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3. *ínr!»jiÇf!ní 
RufcrénrJn - 3*e Fr«nciBcn ilo 0«M* i 

Ac escido 'ío J-.ifOT (SfcüC) mar? frutaSS^ sn ifia ate o nvj«wr«o ti*? íír*. 
• Mulfcl 30.00 • Jww Pt$ 4? 731 

- Vaíor calculado paru pagamento até : 38/12^012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

f 

<«|Y«*or do Docuntirto 
100,00 

(•-•Vn nil»utu<.lunM 
07,73 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(-»)Ou9qs Acrfi£C>mo* MVator Cobrado 
167,73 

ISwado FUNDAÇÃO lOSf MBrtNAR LUNliUINHO Oí MSFMVOLVTMSNTO 
OWftW: 02387188100190 

u i £ ^ u ' do tèm 
l u w i / . n / 

í. uMi'KUVAflfi hl ("il.AHilJlll l,| 'd j()j ll', 

BrfiÜÜ (XI ül-IASÍI S.A. 

A(,Uii.'IA/ii)í>. í : i | , | N I I 

• PAIA 00 PA6MHW ' m • ; ! ' 

MiII !H/.ll)K!iS 
vai/' 'iiibxAiAi ' 

---Jí» . 

Nlt.AUICMIICACAO \, /,-,.) ry,., ft-B "tf 
LHA NO VlíiSI) COMO .:!if.M|ÍVAÍí'L,li' líiiÚlMI fiilí ' " 
f-Nll'1 UUIIiAS INIIiW.ü.i',. 
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> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANATEI--'' Imprensa» de Boletos 
! , a S C l 0 n \ f ^ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL. 
Guia <íe Recolhimento da União • GRU 

OWigc <1o Recolhirienlo 
Número (NRO) cie 
rttjaranela -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fistei. 

MCNCW NACIOKAl06 ielf.couukioaçoes-sed " 

n™. «„ c™«iiHiM»fR*coifci><fc>r FUNDAÇÃO .IÜSE RIBAMAR LUNGUINHO DE 
DESENVOLVIMENTO 

i. IrsfanTWtçílnp: 
ATENÇÃO: PARA PAGAWtNTO UEStE «CHUTO MO 8IAFI, UTILIZAR: 
CÔ0K5O DE ARRECADAÇÃO : 32977-0 
LU» ASRÇCftDACAO: «13W1 (Üu9l!|>/er «Md», «roiar K8( para ItUslíJJanaiel ((Ov.bl) 
Rrtcü ítíifl̂ iílíl Cormirtfària -:Côd!ÇjO= 23* 
Cai*tmiç,1iiPamzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAó Forpwío*iR.*i.rti»jsío PúWtó» -Cttiçfi- A}W>• na<• 20'ü 
Ô nfríiiíHi iwlaç&fs • \' • 

ESTACA 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA - TODOS O S TIPOS P 6 

3. MeiiBíçtum 

Ponsul débitoís) «teTFF «m m(i) ani:ir.iitir<»s).2003,iOD5.!00*,20O7,Í00«,SO(r9 ede 
OulTííi) roc<:lte(5) 
3. Defiras 

• Muna: R* J,00 lurai: «* 2,70 
- NSQ.corKVdar dnsçonto/abarlroNito/iteduçao \' 
- valor calculado para pagamento até : 28/12/2012 

- . f 
O.jtro btileto poderá wr obiidc- nu itteí http://sistem.ri.anfltel.gov.pr/bplcto 

GRU - Sircpl»» 

(300114415930016 

lornootência 

VenciiriBrtSd 
CNPJ.CPFCon<rihiiirte 

12672 

31/03̂ 3050 

iTrtíoiSe Favorecida 

(=j v«lor<1o Principal 

(-1 DffflConioŝ AhHiinierito 

(-! íXiiras deducíes 

(•») Mora/Multa 

(+) Juros/Encargo» 

(?) CHrtros Acréscimos 

Paganento «»du«ivo no B>nc» rtj Brasil 5.A 
B53M0000003 14T00303iaee 7M4B29W011 1441W300167 

1*1 V'*ior Total 

02397180000190 

413001/4123,1 

10.00 

:.oo 

2,70 

14,70 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

v . 

lV i / / / í i i ," ' , .MW- 99 • IMITI 

livrn: - , i ' \ . • . 

i:tiMl'íÍ!)VANIi iil l vil .Al-» Nítfe CM i.iií ISARUA 

iloiivomò fjRii íiiliA l;í.ii)i..i!NiAíiíi;í f) 
C p ( i i y ( 5 B a n a s •«.Mi.wn.Ki.to :.s i !•'*) II. i.' •'. 

'."Wyi.l.tlHl ! I |.|!'.:l';l!U!l; lÇ 
tau iit) pHgaiWínlfl Wl:.'.!iii.:V 

Valor ora Oinliíiiru ' 
Vi)Ioi em niuMiut) 
Vii 1 oi lotai 

I 14,78 
AM 

14,/H 

NK.Aiífi NI ii;ai:au zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

I l.vil I .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i:'. l/i ÍUT..OÍÍI 

s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.. . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

1 
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ANATEI - impressa" >te Boletos Pape 1 o f i í « S - I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

minxs t I r io da fazenda 
s e c r e t a r i a do t e s o u r o n a c i o n a l 
Guia de Recolhimento da União - GRU 

Núme'0 (NRO) de , 
?)íiferíW.ui - FISTEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lonw do Cociwi«il«»«»co»l»Klor FUNDAÇÃO JOSE RIBAMAR LUNGUINHO DE 
DESENVOlAniMENTO ' 
ÍQ6NCW NACIONAL Dl: TELECOUliNICACÓn-MlIG ' 

1. Isformnçfie*: 
ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO OESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 
CÔOIGO PE ARRECADAÇÃO : 3JB720 
UG ARRECADAÇÃO: «13001 (Qualquer díivd?, »nvim «-maí im «ueügiarasel etJvti i 
RiMflOcÃÍUSib C'jnn.<nitlria - CM*)(rs ;>31 
Contribuição F'sn) o Fhnwntó da na*odihi*̂ o Píiliíiiw Cíwjigoa «?í!0 - ariri - 21)011 
OL-;>nUt!ada riu «filaçdor-
A TODOS OS TIPOS DE ESTACÃO • 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( 

luao dpbitms) «teWípm imo(f) anl-mrt«|:M0?,2Wi»,iiW6,2'jfi7,?O09 ide ovWMX. 
nrCeilfltM ; . , ".' • 
3. Rflfflrn» 

• MuKa- RS 2,00 • juro»: Rf 3,<I0 
• «Só conoerfur rS««conto/»lMitimedto/de0u{la 
- Valor calculado para pagamento até : 28/12/2012 

Outro bolem tmeter» Mr obt'dti non» l«tp.//w»t»m«,.»oatirl rjgv.br/Txiieto 

GRU - ÎJmpIr* 

PacjaTicnto nutlutiiro no 8anco do Ritas» S.A 
SSfiaoOOOOeOt; 154003631230 7204928Í0011 IM159.TOW 

Código do ReooShlrnonto 
5001Í441593C014 

Ç:ornirrííónaí 

VlínOMVIFttQ 
CNPã/CFf cStBSSm 

Unfdado Favornciria 

(=) Valor do Principal 

(-) Desarntoa'AbatiirieRln 

l-)Outrnsdec!irgiies 

(•M Mara/Multa 

12372 

:Hft)5r'2009 
02397186000190 

113001/41231 

'+) Juros/Eocíirgos f 

» Outros Ar.n!)jcimos : 

"+) Valo» Total 

í l l l l ^ I S P i l í i l l I I I ! 

10.00 

"2.0t! 

3,40 

1JRH 

i 

v 
invii.-'.!)/ 

' (Witt IV AN II IM 1 AfiAMi N!lf» CllH líÜü.itAlüíé, 

íK-1/.'..íi 
tlliVI 

Convénio (Mi- dun itiuii ;iiNfAi« Kl i > 
i:.-L».IÍ(Jfi 'do liul.l:. ••>' .ii.'lÄHltMiH) d 1'HK'iii i ! , i . »! 

r';:'0.iri.'iv,i!0; .3 i l i i !'••) ixi-\ i) 
Datil du p,j'),wi!nto ! lä/J 
Valut lim ninlití-uo y ; 15 ,Ä 
Valor lia Chéqiiti Áim 
valoi rotal IS.»« 

'v; ,^:'J*f. • •- : •. j ^ A ' • , .„ ,; • , ... -s -•• 
tlli.AUIIMil'.-V ftfl <>|i:,'ií :.i; -i:.l.i-Aíi 003 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  •  -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

•  
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4.NATF.I. - Impressão (lo Boleios 

111) 104.56979 4SWH.I44IS8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  9 4I9.WKHW09000zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA hmzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAH» aosucw-o 

fatie 1 o) 

Actencla Nacional de Telecomunicações - ANATEI 

Orta tio PrQtwanamafflo 
'OyU/ÜQU • ANATEIyima 

Mosto Nirmwj(N.nrtfil.5rr*í-{lv: 
5O0H441593-0012-38 -

Venclm»nto 
31/03/2009 

tf*: 

1.. Inform»çfl«ii [• 
PirsodtíuiJKj C*»ritr»iina - ("f-dígo» 
Ima ils f innilíir dt fwnmwwiw -1Tf • Cà*»b» i.w • m • JOD» 
OiisnKl.'hJ«! di- fter.açojfr 

,« TIPOS 0 a • rooos os tipos de esticai;, t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7. Mensurem zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

p.nMdfibMrtitiPin' «m ano») ifwwm.> zou «as Mau»»» »•*> oú»n»i «••;-.'<?;•• 

31. ; "Q • * 
«MH* o* iiimr» iSISUC) um ma» m«>»«M« nMmc «ft JON. 
• Muda PS it),0OJi«n;R»jr.oí 
. Nlr> comcPdorílflttCrwtoJíiballmíntrydrítíutac. 

• Vala» calculado paro pagamento a»» . 28/12/2012. 

Î IVator do Oocinrê íti 
30,00 

|*V#onilMnli,il,liirei! 
S0,07 

í+JOulroa A encimo* (=iVator C ofra-M-
140,07 Sacada PUNOACAO 

CMFJW: 0239719̂  
IOSE H.18AMAH I.UNGU5NHO Ot DSSIHVOl-VIKtNTO 
eooiyo 

' • ' •,. • bom 

UlWDWiNll |i| PAUWNlH üi üliiiij . , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mm h\i mmn •;,./,. . 

LÜNVINIÍI 
H : > l " I". Df>i ri.iii 1/ , i uri, 

i 

•HJt-n J'.m iotii .•,-„••( 

i 

JAJfl Oi: vlNtlMlHlíl 
UAÍA lili PAliAMOüU 
VAI Ok i.ifi DüõllMüJli) 
WH. lAAItJRiK 

M COBRADO 

fllí.AIJilUIICALAü 

lOU/VHii':, ; •)'• 
'•'i.'0 K"t!:l'J 

:)!).,i.t 
'•u,o 

. 1.)!'., II.' 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. • 

|,i ia mi w.mi como i;uíi:;i.i,vAHi',iV iihíiiHitiü. 
fNIW OIIIKAli IH! UlíMAi.iJÍ '.. • ! / • ; ' ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  

• 

• 

• 

• • • • • 

• 
• 

í 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tm 

, ANAT - Impressão de Boletos 

»0114.56979 4501)1.144158 93001.537211zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 145580000009000 n«eibò^os««do 

Page I t 

IP 
9* 

Agencia Nacional de Telecomunicações - ANATEL 

0*'a do Pnií̂ tíanMTKíí 
03/12/2012 - AUAIELMana 

50011441593-0015-37 
I.. XnfOTimnçocí! 
Rédtoiiifirjíro Ct*mni>pri.i - CúcJipO" 231 
iAy» d* Fiswazar̂ o da f tfncwwnicnto - ríT . cAdmo* t 32-í - *-< - 2010 
Uuirt«Jnde de «sutfes : i . V 
A. TOLX5S OS HPOS zm KSTACAO • 1 
EaiaçOaaísyinaíoallva»)'. •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mij>671>. . . . 

2. Mensagem 

Pamr íéNtt-ts.1 da rrr am amxtt mlistsff w) T^.TmXX.WPiVOt.fim a da outnK») «o*»!») 

3. Rcgrsfl 
. *Vcrfsclrto do (uros ÍS&UCI aiatj multa 0.3.1% jki da na! o raàitroo da ?0% 

- 1/ulla R5 18.00 • Juro. RS 2« 32 
• N'fio confiada. d*aconlo/abaamtntoldaduç*o , -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'  •  

- Valor calculado para pagamento até : 28/12/2012 

Vencimento 
31/03/2010 

i*)Vf)Íot do Dqtumaalo 
90,00 

('(MtwarMulla/Jiiioa <-*rOuf o* Acrfcaclmo* 

Socado rUNOACAO IQSE RIBAMAR LUNfiUlNHO IH DÍSENVOtVlMEKTO 

p|V«1of CotuTdn 
132,32 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

i 
UJHI'|(!i'.WIII . Dl IViMit-ll Nlíi li! i i üü >, 

•O. i i . ; i 
(HíS7 

• 

bAHUI lü.AMI ',.A. 

•tini i t,ti*i-.:ii,vHi t H.iivict .IÍU1I-, i / i i.',í:,';:-.ízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍ,i,)ii!ííi'íi!í;,i 
NOSSO NUMI IH) • .'.10 i II ! I',íi!)ii", • 
i:ílNV1 Hlil iiii.lv-
I I' fl! IX V» I ISííni i. i ! 'tv. 
Al;lMt:iA'i nu, ClUIH11 
DA IA !/i VI NI. I MIN Mi 
l)A]í\|:!l rAi.AMINIl) 
VAIOU ÍXJ I.HiUIMiNIll 
MUI !' ' H.HifiS 
VAI l. ,,l)lll<AI'0 

ltiH,V«l1 í: l/lil 
"ii/tU lt 144 
i'i l.'.Víi;.-: 

'HUM 
; . : 47...'Je 

izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e. 

I * . At/l I.Nl! C A I :Atl , \ . ' l / . | . l l fifib üiV/.Píih 
LI FA NI) Vlksn i.iiMü i:iiN'.ikvAi< i-:n ívi.umi mui, 
INlld D I Ü K A í ; INIDRMACÍlP-i • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< %: li zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANATEI. - impressão de Boletiri Page 

3 

IÎ5KO0000002 137003611260 720492650011 144150300163 

H i w m u H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ws 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Suto de Recolhimento da UniSo - CRU 

Código 0o Itecolhimontvi new 

ws 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 
Suto de Recolhimento da UniSo - CRU 

Número (NRO) do 
Referencia - FISTFl 

500114415930018 

Horn. oo Cwitnbulnwmacolhark*. FUNDAÇÃO JOSE RIBAMAR LUNGUIK NO OE 
DESENVOLVIMENTO 

Corriprïlwncia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-

AGCNCU NACiCNAL OE TELECOÜv!NÍCAqÔÈMèDE VorinmMíto J 31/03/2011 
X. Informações 
ATENÇÃO: PAR 
CCOIGODSARJ 
1.K3. ARRECADA 
RjWxMuslo Co 
CnnMhû &o Par 
Quaníírarn 0o o 
A - TOOOS OS 1 

2. Mensagem 

Poavul dóo'tni> 
1e outraU) tootitm 
3. Reqrns 

MulUi: RS 2,1 
- NÃO CGii Zf.ríi 

- Valor ca 

Outro bOtèlB POl 

A PAGAMENTO DESTE BOLETO NO «AFL UTILIZAR: 
RECADACiO: 52672-0 
ÇÂO: 413001 IQtia!otia<r Oúvid,*. onviw a-mos p»fa |,sftii>©an*R!i.ocw.l>ri 
num!jh'a-,CddlH0*23t ' . -
l o Fomnnio da Radiorlifcrt*?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAúWkp • Còdioo= 4200 - ;»r» a ZOTd. 
itaçjl*»* : 
IPOS DE ESTACÃO - 1 

•• N ' * •'; 
) de TFF em anof!.) mtenor«s) 2S03.2nOS,.T001i, JW/.2W8.20i)í.20lO o 
1«) . i -j •' . , / AS 

Kl - turos: RS 1.70 
r riaacento/abntJinen.to/deduçlo 
leuiado para pagamento até : 28/12/2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> 

oro ser obtido no site: Mtp://>«sKm»S4iiiMd.«w.6r/Me1o 

CN»J/CPF Contribuinte 023971860O0190 X. Informações 
ATENÇÃO: PAR 
CCOIGODSARJ 
1.K3. ARRECADA 
RjWxMuslo Co 
CnnMhû &o Par 
Quaníírarn 0o o 
A - TOOOS OS 1 

2. Mensagem 

Poavul dóo'tni> 
1e outraU) tootitm 
3. Reqrns 

MulUi: RS 2,1 
- NÃO CGii Zf.ríi 

- Valor ca 

Outro bOtèlB POl 

A PAGAMENTO DESTE BOLETO NO «AFL UTILIZAR: 
RECADACiO: 52672-0 
ÇÂO: 413001 IQtia!otia<r Oúvid,*. onviw a-mos p»fa |,sftii>©an*R!i.ocw.l>ri 
num!jh'a-,CddlH0*23t ' . -
l o Fomnnio da Radiorlifcrt*? PúWkp • Còdioo= 4200 - ;»r» a ZOTd. 
itaçjl*»* : 
IPOS DE ESTACÃO - 1 

•• N ' * •'; 
) de TFF em anof!.) mtenor«s) 2S03.2nOS,.T001i, JW/.2W8.20i)í.20lO o 
1«) . i -j •' . , / AS 

Kl - turos: RS 1.70 
r riaacento/abntJinen.to/deduçlo 
leuiado para pagamento até : 28/12/2012 

> 

oro ser obtido no site: Mtp://>«sKm»S4iiiMd.«w.6r/Me1o 

Unidade favorecida 413001/41231 

X. Informações 
ATENÇÃO: PAR 
CCOIGODSARJ 
1.K3. ARRECADA 
RjWxMuslo Co 
CnnMhû &o Par 
Quaníírarn 0o o 
A - TOOOS OS 1 

2. Mensagem 

Poavul dóo'tni> 
1e outraU) tootitm 
3. Reqrns 

MulUi: RS 2,1 
- NÃO CGii Zf.ríi 

- Valor ca 

Outro bOtèlB POl 

A PAGAMENTO DESTE BOLETO NO «AFL UTILIZAR: 
RECADACiO: 52672-0 
ÇÂO: 413001 IQtia!otia<r Oúvid,*. onviw a-mos p»fa |,sftii>©an*R!i.ocw.l>ri 
num!jh'a-,CddlH0*23t ' . -
l o Fomnnio da Radiorlifcrt*? PúWkp • Còdioo= 4200 - ;»r» a ZOTd. 
itaçjl*»* : 
IPOS DE ESTACÃO - 1 

•• N ' * •'; 
) de TFF em anof!.) mtenor«s) 2S03.2nOS,.T001i, JW/.2W8.20i)í.20lO o 
1«) . i -j •' . , / AS 

Kl - turos: RS 1.70 
r riaacento/abntJinen.to/deduçlo 
leuiado para pagamento até : 28/12/2012 

> 

oro ser obtido no site: Mtp://>«sKm»S4iiiMd.«w.6r/Me1o 

(-) Valor do Principnl 10.00 

X. Informações 
ATENÇÃO: PAR 
CCOIGODSARJ 
1.K3. ARRECADA 
RjWxMuslo Co 
CnnMhû &o Par 
Quaníírarn 0o o 
A - TOOOS OS 1 

2. Mensagem 

Poavul dóo'tni> 
1e outraU) tootitm 
3. Reqrns 

MulUi: RS 2,1 
- NÃO CGii Zf.ríi 

- Valor ca 

Outro bOtèlB POl 

A PAGAMENTO DESTE BOLETO NO «AFL UTILIZAR: 
RECADACiO: 52672-0 
ÇÂO: 413001 IQtia!otia<r Oúvid,*. onviw a-mos p»fa |,sftii>©an*R!i.ocw.l>ri 
num!jh'a-,CddlH0*23t ' . -
l o Fomnnio da Radiorlifcrt*? PúWkp • Còdioo= 4200 - ;»r» a ZOTd. 
itaçjl*»* : 
IPOS DE ESTACÃO - 1 

•• N ' * •'; 
) de TFF em anof!.) mtenor«s) 2S03.2nOS,.T001i, JW/.2W8.20i)í.20lO o 
1«) . i -j •' . , / AS 

Kl - turos: RS 1.70 
r riaacento/abntJinen.to/deduçlo 
leuiado para pagamento até : 28/12/2012 

> 

oro ser obtido no site: Mtp://>«sKm»S4iiiMd.«w.6r/Me1o 

(-1 Descontos/Atarliinsnto 

1 

X. Informações 
ATENÇÃO: PAR 
CCOIGODSARJ 
1.K3. ARRECADA 
RjWxMuslo Co 
CnnMhû &o Par 
Quaníírarn 0o o 
A - TOOOS OS 1 

2. Mensagem 

Poavul dóo'tni> 
1e outraU) tootitm 
3. Reqrns 

MulUi: RS 2,1 
- NÃO CGii Zf.ríi 

- Valor ca 

Outro bOtèlB POl 

A PAGAMENTO DESTE BOLETO NO «AFL UTILIZAR: 
RECADACiO: 52672-0 
ÇÂO: 413001 IQtia!otia<r Oúvid,*. onviw a-mos p»fa |,sftii>©an*R!i.ocw.l>ri 
num!jh'a-,CddlH0*23t ' . -
l o Fomnnio da Radiorlifcrt*? PúWkp • Còdioo= 4200 - ;»r» a ZOTd. 
itaçjl*»* : 
IPOS DE ESTACÃO - 1 

•• N ' * •'; 
) de TFF em anof!.) mtenor«s) 2S03.2nOS,.T001i, JW/.2W8.20i)í.20lO o 
1«) . i -j •' . , / AS 

Kl - turos: RS 1.70 
r riaacento/abntJinen.to/deduçlo 
leuiado para pagamento até : 28/12/2012 

> 

oro ser obtido no site: Mtp://>«sKm»S4iiiMd.«w.6r/Me1o 

(•) Outras deduções 

X. Informações 
ATENÇÃO: PAR 
CCOIGODSARJ 
1.K3. ARRECADA 
RjWxMuslo Co 
CnnMhû &o Par 
Quaníírarn 0o o 
A - TOOOS OS 1 

2. Mensagem 

Poavul dóo'tni> 
1e outraU) tootitm 
3. Reqrns 

MulUi: RS 2,1 
- NÃO CGii Zf.ríi 

- Valor ca 

Outro bOtèlB POl 

A PAGAMENTO DESTE BOLETO NO «AFL UTILIZAR: 
RECADACiO: 52672-0 
ÇÂO: 413001 IQtia!otia<r Oúvid,*. onviw a-mos p»fa |,sftii>©an*R!i.ocw.l>ri 
num!jh'a-,CddlH0*23t ' . -
l o Fomnnio da Radiorlifcrt*? PúWkp • Còdioo= 4200 - ;»r» a ZOTd. 
itaçjl*»* : 
IPOS DE ESTACÃO - 1 

•• N ' * •'; 
) de TFF em anof!.) mtenor«s) 2S03.2nOS,.T001i, JW/.2W8.20i)í.20lO o 
1«) . i -j •' . , / AS 

Kl - turos: RS 1.70 
r riaacento/abntJinen.to/deduçlo 
leuiado para pagamento até : 28/12/2012 

> 

oro ser obtido no site: Mtp://>«sKm»S4iiiMd.«w.6r/Me1o 
(+)Mora/Mu1ts. 2,00 

GRU • Slinphw 

P»g?ironto exclusivo no Banco do Brasil S.A 

l+i .Juro3'Enoanjos 1.70 

GRU • Slinphw 

P»g?ironto exclusivo no Banco do Brasil S.A 

(* 1 Oijtros Acréscimos 

(<•) Valor ToW 13.70 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

? • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• • • .. 

1iu-ll.-'i;i' to''" 

i.i# 1'i.iv'nfijl I'1) 1'ínifiMi í4:vJ-- i;IÍM ;'iiii.iiiii-.irii 
\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * 

I 
Cniivèttio üili-filií/i RÈC0I iirjíit""'í-H • 
Código do Barris 'liinuwuuniii! .' i r/jíMiti/Hi H 

•- /.''Ifi'l.'n'.Wl ! I !-!!'.'i.!HH]ii 3 
Data do i;,ii_j(iiBí:nl.i.'i \ 
Valfjj oi» Dinliuii ij 

•Vslui t.-m (;lii:i|Uíj 
Valo} lo fel 

Ni.\,r.:.!ll!ll ICACÀfl 

•I . ri,' i/i.vu 

8.(10 
1.1, Al 

<ï. ,t\:MV,VI.1.1•.:i. 
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r 

# * Set zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• / 

A Í ' A '""" t - Impressão d« Boletos 

Aflêncla Nacional T.tacomunlcaç*» - ANATÉL 

1. Irformaçí*-!; 

Pad ndtfua-lo l>.mun«Wn • Cotfcda" ?31 
Qua ih'lali: ih» otiWcd**: 
* • toOOS OS 7inõi OE ESTACAI? • 1 
Esuciinac-MiWlcatwít) • tlMQtTM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAojsji dawio{ii deTer i 

3 . Regras 
AcitKodndajurm(RBLIÇlmatsirwnaOíSavaea»a»a »>»>.ir»jda2ín; 
- Muta rs in.o) - Juax RS is.?? 
•Vilocor-̂ dm danr.aatOf'abatla'it-teMndttcriti 

• Valor calculado para pagamento até : 28/12/701? 

—-5*325° *E Sacjdu 
0:l/tJ/7CII3 • AftATFÍ.Vtfna 

-^iiJ-lf i 'ESiOOl 7-7.1 

Vencimento 
34/03/2011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

C=)Volordi>rí«tiiS5So7 
90,0p (•IMwuKuluiluiM 

33,33 
(•lOlIKM Acrmclma~ MYatarCoSrído 

' X J : ür32 

BÁNÇS] 00 URASn S.A. 
i 

íWl'il'|!i'i/!.l.|'i|iHI !-U 158 ' il-MI •'. i 'lí 'i.l'!,' :iMWvH):iií* 
Mi r.:si I NI !Mi Ifi i l. A i I i '1 -11 S!'i: «W1 / / 3 
C0NVINI0 - IW-i'.<:•!/•! 
I h l l i IX 1)1. IIIiCA! 17 i" íilfli: 

. ' rVl?/Jf l i ' . . . .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -'§iMti> Bfl f'RA'Ti ' i;"l.V"i:-ii 

llttll.' i i / i'lV..'-, 

I MM!'Hi IVAN i I' Di l'Af;í'M!!i!íi t)\ II; OU 01 

•7 

AbIliCjA/COD. CIDINU 
DAÍ A Dl: vliMCiMIMID-
D/VIA DD PAGAMENTO 
VAI Ul( OU DOCUMENTO 
Ml' VJIIRQÍ, 
VA..-.< COBFÍADIJ 

NR. AU if: NI itíACAO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

lUl/.Od i.l i.-'!ri 
S l i W / M Í i " 
I'.'.'i;-/ -«i:* 

'«),«•) 
. Yi.3;: 

: . ' i , i - , 

ti. OCD.iíOD. Xl.i'.l. 11 ll/./l '.! 
LEIA NI) VI |.-;fl COMO CONSfilWAII IMI l)ÜCIJMi;NIO.' 
IN IRC DOIRA;, INFORMAÇÕES; 
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AN'AI EL • Irnprdssão de Boletos 

00194.56979 4500U44tS8 9300U.867213 3 30979000010000 a«Jbo do saoad«. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i • 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEI. 

Dafci Jo F-'ro«!«saroorto 
03/12/201: -ANATElAtlma Vencimento 
No**; NúrwolN Faitei-Soo-dv; | 31/03/7.006 

50DU441S93-0008-67 
Î. Informacoci 
RadtodWusJa Comunitária • Codiotr* 23 í 
T.*i.a da Fr-ícaltroçfláda Fuocinnami-nlr;-Tf-F - CMstn« i:l?o • ano -
CKiailldadétftaatéaflei • 
A • TODOS OS Trsrjs DE ESTACÃO • ) 

2. Ment anent 
LocJlldatía tia tüstaçlo: S*o Ftlncinci} ao Oettl • RN 
Praîiiidéttiteísido IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAff am enwsi aniaf*wf«ií:.30i)3.200,i t da outrait.;-

3. Regra* ' 1 

Â a-sctln da juror;IRtUClmnrt multa0.33% »3dia ftto .t näxMm ifr:, 
- Mella RS 20.00 - iluras: RÎ 7I.Í0 
- Nilo contador datcomolabaomantoidadoçâo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

! 

- Valor calculado para pagamento até : 28/12/20t2 

(n)v>!o>r doõnctimcri'.-? 
100,00 

I »IVu'ai'yiulli/Juroi 
91,60 

|+)Oulro« Acréscimo* 

r»3a. FUNDAÇÃO JOSE RIBAMAR LUNIiÜlNKO ÕrToESENVOLVJ KENTC 
•KPI/tZFF: H;:3971tB000I»3 

**T»)VJ»tor Cobrado 
191 f60 

AíjfpftfKiçfo Mrt-Jnica 

UIMiWwMI Iii iv.'.ü-Mi Mi'i i'l i l Oil D'.. 

HAI li Ai lui BKAÍÜL.Ã.A. . 

MOSSO NIMM) . . - M 1 ^ . l t ; 9 ? 4 

AGLOCIA/Ü.0. mk 

UAI A DL VIMIIMINU) ' .Vm ' •, i 
DAIA DO l'ADAMI NID . !•'• 

VALOP 00 D0i:.IHI:Ni() . IjJpJJ 

FN HU OU(RAS INIOKMAI-ULS. 

) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

• 

• S ' . 

; 
1 
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« a r " " % 

ANATUL - Impressão de Boleios 

00194,SW>79 45001.144158 93fl00.9g.121g 7 3462000001.0000 Recibo ao sacado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ti 
Psge I ofÎ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 

1. laformaç&ai. 
HHOtWKusto ConuitiOn» . r.lkUjO. 231 
T.-», a iln Fiscalização de Fup*.Kin»monto -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tkf - C6dq«>- ;329 - m . 2007. 
Qurintidatia do Hslüçde* 
«. • rcXK3S OS 1'POS OE ESTACÃO I 
Ss'a0B«5/*Vlltd>callvti(R> • t-11426'i) 

Osi» do Ptocasasn-Vao 

Hnw t+rranyN r.çifl|.S(iordvv 
50ou<i4i593-ooo9-83 

Vencimento 
31/03/2007 

2 Mc-sa^c 

-Tes M «Ma»*) da rfr- m volt) •-....,<.., 2003.2000 TOC**.» lIllHW r*coaa(»l 

3 0 ;ni• s 
Aooncido da won fSE'.'CI n>wp muaa (1 î?r. a !tu ntt t, nAmnta da • Mulla RS ».00 • .Haaj TO So «3 
• N*o concadai" dasçento/atsitimf ntofttaducAo 

Valor calculado para pagamento at* : 28,112)2012 

(')Valor do Oocunnnto 
1*00,00 

MMori/iKutltJ.'uw 
78,48 

(-.-lOutroa AcrÄscItro* 
• 1 , a t a - t rTTf, ,t 

Sacada FUNDAÇÃO JOSE RIBAMAR L JNÜIIINMOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Of DESENVOLVIMENTO 
•"WJ/CPF: O23o;'IHfi0001'W 

'-•(Vtlor Cobra *o 
178,4« 

t • S 

iv i r . - rn tr • * ; i nr.nt-" no nrtrviTj 
11H:31. : I? tea 

iuMf'rii.WiMii hi f'lW'jAMi ni.i lu ii nuü:; 

. . i 

BANCO DO HI'AMI S'A 

l)Hl:lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'M;•).••' MUM I IM hiv.l.i0.t,i;i.í l.-'lft'/'.'Kli 'ifiémiW«*à 
MÍi:.'j! NUMERO • ''Otil i . i iü . í i í iw , : , i 
OÜNVl.MO 
I Hill I IX Hi: i [SOAI I,' I i ni)' 
AblNrlA'COO. 1,1 Oi till 
•OA IA 01. Vt Hl I Mi H10 
DA IA 1)1) I'Al.iAHHiiii / 
VAI OK 1)0 001 .om HID 
MUl.lA/JOIUif. 
VAl I)*' "OOfiAI'O 

ilO-IM-T.'-l 

liiÜ/'-»W.|li/IÍ! 

l:r. Ic'/Alt' 
! 00. Ill'' 
A'),4r! 

I/A,<lfc 

t. m i H. oi a,:'vi Nil. AO If Hi 0 AOAO 
It IA HI) M'K.O COMO l.0H:,l HVAK IM! 1)01:0111 flui.. 
INIRI OUTRAS INI ORHAÍ 0I;'; 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
• 
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Receita Federal do Brasil Page 1 of 1 

C o m p r o v a n t e d e I n s c r i ç ã o e d e S i t u a ç ã o C a d a s t r a l 

F a z e n d a 
Ministério da Fazenda 

Contribuinte, 

Confira os dados de Ident i f icação da P e s s o a Jurídica e, s e houver qualquer d i v e r g ê n c i a , providencie junto à 

R F B a s u a a t u a l i z a ç ã o cadastral . 

5 ^ 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O N A C I O N A L D A P E S S O A J U R Í D I C A 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
02.870.406/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
01/12/1998 

NOME EMPRESARIAL 
FUNDAÇÃO JOSE RIBAMAR LUNGUINHO DE DESENVOLVIMENTO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de assoc iações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-54)0 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - FUNDAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R VICENTE BARRETO 

NUMERO 
61 

COMPLEMENTO 

CEP 
59.908-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
SAO FRANCISCO DO OESTE 

UF 
RN 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE 3TUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa R F B n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 19/12/2012 à s 10:28:46 (data e hora de Brasí l ia) . P á a i n a : 1/1 
Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://\vvvw.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_sol̂  19/12/2012 
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~ PODER JUDICIÁRIO 1 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE L * * * 
COMARCA DE PAU DOS FERROS RN*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA±.(f% 

1» CARTÓRIO JUDICIÁRIO 
BEL. RAIMUNDO NONATO NETO. 

AV. SENADOR DINARTE MARIZ 570 
PAU DOS FERROS RN - CEP 59 900-000 

FONE: (084)351-2556. 

CERTIDÃO 

C E R T I F I C O e m r a z ã o d o m e u o f í c i o , a p e d i d o 

v e r b a l d e p a r t e i n t e r e s s a d a e p a r a fins d e d i r e i t o , q u e p r o c e d e n d o a c o m p e t e n t e b u s c a 

n o a r q u i v o e l i v r o s d e s t e 1 . ° C a r t ó r i o J u d i c i á r i o , c o n s t a t e i q u e n o L i v r o " A " R e g i s t r o 

I n t e g r a l d e P e s s o a s J u r í d i c a s s o b n . ° d e o r d e m 1 9 7 a £ 1 . 1 5 4 , e m d a t a d e 3 0 . 1 1 . 1 9 9 8 , 

c o n s t a o r e g i s t r o d e u m E s t a t u t o d a F u n d a ç ã o J o s é R i b a m a r L u n g u i n h o d e 

D e s e n v o l v i m e n t o . O r e f e r i d o é v e r d a d e ; d o u f é . 

iFIrma no TaLeliãq 
r FAGUNDES 
\RUA ULISSE CALDAS cóâ 

pau doszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ramos 4 \ 

• ar de 
"489.392 264-53 

lABEi lAü SUBSTITUTO 

0 6 ° " O ' 

«As zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAj . 
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o - 4 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
FUNDAÇÃO JOSÉ RIBAMAR LUNGUTNHO DE DESENVOLVIMENTO 

RUA SÃO FRANCESCO, N* 66 - CENTRO - CEP 59.908-000 -SÃO FRANC 
CNPJ 02.870.406/001-50 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ESTATUTOS 

D D E N O T A S 
) C<?.382.V»2?«;01-Í4' 

sprodução fiel do 

FUNDAÇÃO JOSÉ RIBAMAR LUNGUINHO DE DESENVOLVIMENTO '̂y. 

CAPITULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, DURAÇÃO E FINS 

Art. I o - A Fundação JOSÉ RIBAMAR LUNGUINHO é 

de direito privado, sem fins lucrativos, tendo sede no Município de Sao «rancij 

Oeste - RN - e foro na mesma Comarca do Rio Grande do Norte r dr n 

estatutos e disposições legais aplicáveis. 

pelos 

Art. 2° - A Fundação José Ribamar Lunguinho tem por objetivo: 

I - Atuar em toda a Região onde esta sediada; 

II - Promover estudos e pesquisas no campo cultural, econômico, 

político e social do interesse do desenvolvimento do município. 

III - Realizar seminários, simpósios e cursos diversos, de acordo com os 

seus objetivos, podendo, para tanto, manter intercâmbio com entidades públicas e 

privadas. 

IV - Formular alternativas de políticas desenvolvimentistas que possam 

servir de base à tomada de decisões pelos órgãos estaduais, Regionais e Nacionais do 

Governo. 

V - Acompanhar, avaliar e participar do controle do desenvolvimento do 

Município, nas áreas sócio-economícas e culturais 
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VI - Articular-se com órgãos Federais, Estaduais, Nacionais e 

Internacionais, entidades privadas, objetivando criar mecanismos e equipamentos 

comunitários úteis aos desenvolvimento do Município em todas as áreas de atividades 

humanas e promover o bem estar da população. 

VII - Diligenciar para que atos de que trata o inciso anterior se realizem 

em consonância com as diretrizes, objetivos e metas dos planos, programas e projetos 

aprovados pelos Governos Federal, Estadual e Municipal. 

VIII - Atuar de forma sistemática, na elaboração e realização 

planos, programas e projetos. 

DC - Promover estudos com vistas à modernização das principais 

atividades produtivas do Município. 

X - Proteger e Ecologia. 

D E C O T A S 
T i C A Ç Ã Ò - ' 

• a reprodução fiel 

$JJ±J20J± 

. - A U T t t r n c A C A o -

*í*£?**?&
 3 p r o d u ç ã o fiei do 

dade, esta Fundação Parágrafo Único - Para o cumprimento de suaf: 

pode firmar contratos e convênios e manter intercâmbio com brgãos ou entidades-— 

públicas ou privadas, nacionais e internacionais, criar Cooperativas e Associações, 

sempre com o interesse de desenvolver o progresso do Município que a sedia. 

Art. 3° - A duração da Fundação José Ribamar Lunguinho é por prazo 

indeterminado. 

capitulozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n 
DO PATRIMÔNIO 
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Art. 4 0 - O patrimônio da Fundação José Ribamar Lunguinho é 

constituído de: 

I - Dotação de bens que constituem o seu fundo inicial, no valor de 

1 0QP,00 (Hum mil reais) destinada, pelos seus instituidores, na forma discriminada em 

sua Escritura Constitucional. 

II - Bens móveis e imóveis que, em seu nome, tenha adquirido ou venha 

adquirir. 

III - Doações, dotações, subvenções, legados e contribuições diversas 

que tenha recebido, ou venha e receber, de pessoas físicas ou jurídicas. 

IV - Subscrições e dotações orçamentárias dos Governos Fedi eraV 

Estadual ou Municipal. 

V - Quaisquer outras rendas, diretas ou indiretas, por ela auferidas, 

inclusive as decorrentes do exercício regular de suas atividades e as provenientes de 

operações de crédito. 

CAPITULO m 

DOS MEMBROS 

1 ° . O F Í C ! 0 D E N O T A S 
C.N.P.J. (M.F.) Ce.382.S62/0001-64 

- AUTENTICAÇÃO -
Pr&s<?Pto copia é a p̂rodução fie! j 0 

Art. S° - São Membros da Fundação José Ribamar 

José *"3>>i3f o ía-«?s tío Lua Jí'i'!,;lno fubí.-co •• 1 
o: 

I - Os instituidores iniciais, na forma definida em sua Escritura de 

Constituição. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

n Os ocupantes dos cargos administrativos previstos no parágrafo 

único do art 6°, enquanto no exercício de suas funções. 
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III - Os que fizerem doações de bens ou valores que forem reconhecidos 

como colaboradores pela Assembléia Geral. 

H Inciso I o - Os membros eleitos ou designados para qualquer cargo 

administrativo da Fundação José Ribamar Lunguinho serão empossados mediante 

assinatura do termo competente e respectivo compromisso em livro próprio. 

Inciso 2° - Nenhum membro da Fundação Jose Ribamar Lunguinho 

perceberá vencimentos ou vantagens decorrentes do exercício de cargo que componha 

os órgãos, de que o art. 6°, incisos 1,11 e IH, nem responderá subsidiariamente pelas.v1: 

obrigações sociais, a qualquer título. 

CAPÍTULO IV 

DOS ÓRGÃOS 
ÀN0REG-RH 

AUTENTICAÇÃO 

I jjVJR 0 2 9 2 3 9 

Art. 6o - Componentes da administração da Fundação José Ribamar 

Lunguinho." 

I - Assembléia Geral. 

II - Conselho Diretor 

III - Conselho Curador 

1 o. O F I C I O D E N O T A S 
C.N.P.J. (M.P.) 0e.3v:''.:..".?;0001-f)4 

- A U T E N T i C A G Ä O -
A presente cópiazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ú a •. spretíuçáo fiei do 
or»g»no/ ciou M „ 

Jos»1 1 3>>!zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAüi o ja-í»s ce Lua 1ol»ialião °uii.'!co OH,- sîS.^'i 454-81 

Parágrafo Único - Integram, ainda, a estrutura organizacional e 

administrativa da Fundação José Ribamar Lunguinho, os seguintes Departamentos: 

1. de Assuntos Sociais; 

2. de Questões Econômicas: 

3. de Assuntos Culturais. 
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CAPITULO V 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

1°. O F I C I O D E MOTAS 

îpfc-Cuiçãa fiel do zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- f\ J I Ví-: 

A prc-soníü ci{>ia, 
originai- dou fá. 

Pau d * .^JSjJJtjtoZL^ 

ïRTÏRfi "ÏOSfr Ribamar ^ Art. T - A Assembléia Geral é o órgão da Fun 

Lunguinho, cabendo-lhe deliberar livremente sobre tudo que se relacione aos interesses, 

consoante determinam estes Estatutos e seu Regulamento Interno e a legislação 

aplicável. 

Art. 8o - A Assembléia Geral se reunirá ordinariamente, até o dia 20 

abril e cada ano e, extraordinariamente, sempre que se fizer necessário, através de 

convocação do Diretor Presidente da Fundação, do Conselho Curador ou por 

representação de um terço dos seus membro. 

Art. 9o - A Assembléia Geral será presidida pelo Diretor Presidente da 

Fundação e, na sua falta ou impedimento pelo Diretor Vice-Presidente 

Parágrafo Único - São membro da Assembléia Geral os especificados 

Geral no art. 5°, sendo a forma como se dará a sua instalação determinada no Regimento 

Interno. 

Art. 10° - É da competência da Assembléia Ordinária: 

I - Apreciar o Balanço Geral e o Relatório do exercício fundamental, 

deliberada sobre os mesmos. 

II - Eleger os membros efetivos do Conselho Curador e seus respectivos 

representantes. 

Ill - Eleger o Conselho Diretor. 
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Art. 11° - Compete à Assembléia Geral Extraordinária, quando 4 8 6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r>. 
Na. convocada: 

I - Decidir os assuntos constantes da convocação. 

II - Alterar ou modificar os presentes Estatutos. 

III - Destituir ou modificar os presentes Estatutos. 

CAPÍTULO VI 

DO CONSELHO DIRETOR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 r P f í c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- o [>c M:«wr; 
C.N.P.J /?.» r )7v- . ' - '"«'vi íAí 

Art. 12° - O Conselho Diretor, órgãos, executivo e administrativos da 

Fundação, compõem-se de um Diretor Presidente, um Diretor Vice-Presidente, um 

Diretor Secretário e um Diretor Financeiro, escolhidos dentre os membros que sejam 

possuidores de reconhecida experiência administrativa para um mandato de 04 (quatro) 

anos, sendo permitida a reeleição. 

Art. 13° - Compete ao Conselho Diretor 

I - Apreciar o Plano de Trabalho do Diretor Presidente, encaminhado-o 

ao Conselho Curador, bem assim, aprovar o quadro de pessoal dos órgãos da Fundação, 

fixando-lhe a remuneração. 

II - Aprovar a programação anual da Fundação Jose Ribamar Lunguinho, 

elaborando o seu orçamento anual, bem como decidir sobre a aceitação de doações e 

sobre a aquisição de bens imóveis. 
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m - Aprovar as taxas de serviços referentes aos serviços prestados.peia 

Fundação, de conformidade com o estatuto no art. 2°, que se constituirão em funáo^ãp. 

a consecução dos seus objetivos. lof *oííf' 

IV - Aprovar a estrutura organizacional e administrativa da Fun< 

V - Aprovar a criação ou extinção de entidades manpdãs; 

quando for o caso, a aprovação de seus estatutos. 

VI - Decidir sobre os casos omissos nestes Estatutos: 

. N O T A S 
C.N.P.J. (M.F ) C8.382.362/0001-64 

- A U T E f ?TiO A Ç Ã O -
A présents copia c a reprodução fiel do 

<*l 
;Mia< o ja-os dc Liia lahsaliao Diibíico 

Inciso I o - O Conselho Diretor reunir-se-á or 

em 02 (dois) meses, até o dia 10 (dez) do mês de fevereiro de cada exercício para 

apreciar o Plano de Trabalho do Diretor Presidente. 

Inciso 2° - O Conselho Diretor reunir-se-á extraordinariamente sempre 

que convocado pelo Diretor Presidente ou pelo Conselho, Curador representado por 01 

(um) terço de seus integrantes. 

Inciso 3° - O Conselho Diretor funcionará com a presença mínima de 03 

(três) dos seus membros, e suas deliberações serão tomadas por maioria de votos, 

cabendo ao Diretor Presidente o voto de qualidade. 

CAPITULO VII 

DO CONSELHO CURADOR 

Art. 14° - O Conselho Curador, órgão de orientação e fiscalização da 

Fundação, compor-se-á de 05 (cinco) membro efetivos e 02 (dois) suplentes, escolhidos 
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Art. 15° - É da Competência do Conselho Curador. 

e eleitos pela Assembléia Geral, dentre osjnembros da Fundação, « w um mandato de 
n A , _ . . . . . . ~. 1 o . OFÍCIO D E N O T A S 
04 (quatro) anos, sendo permitida a reeleição. c.N.PJ.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ím.fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  ce.382.0ô.?/oooi-64 

- AÚTLMTsCAÇÁO -
A pr6Sí?n :e cópia e azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •• ap iot íu^íc íiei Jo 
onginsi" doü V:. 

Pau u...jj,-,..^.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / V l Q / t 

\ l josé ra*siat c Ja-«s ao Lira 

I - Examinar os papéis de escrituração e livros contábeis oa Fundação, 

bem assim o estado do caixa e valores em depósitos, podendo solicitar dos 

administradores todas as informações que julgar necessárias ao desempenho de suas 

atividades. 
II - Convocar a Assembléia Geral, Extraordinária sempre que oco 

motivos cuja importância e urgência o determinem, levando ao seu conhecimento o que 

tiver apurado, quando for o caso, compreendendo-se ai os erros, fraudes ou omissões 

constatados, sugerindo as medidas aplicáveis para o resguardo do patrimônio 

fundacional. 

ITT - Aprovar o Orçamento Anual da Fundação, dentro de 30 (trinta) dias 

da data de sua apresentação, bem como opinar sobre a guarda e aplicação dos bens da 

Fundação. 

IV - Apreciar e aprovar as contas do Conselho Diretor da Fundação. 

rrerè^L m 

» o que ^ 

Parágrafo Único - O Conselho Curador terá por Presidente o mais idoso 

dos seus membros. 

CAPITULO vm 

DO DIRETOR PRESIDENTE 

Art. 16° - Compete ao Diretor Presidente representar a Fundação, em 

juízo ou fora dele, cabendo-lhe ainda: 
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I - Convocar e presidir a Assembléia Geral. 

II - Convocar e presidir o Conselho Diretor. 

, III - Supervisionar todos os serviços da Fundação, assinando convênios, 

contratos e demais instrumentos que digam respeito à representação da mesma. 

IV - Praticar todos os atos necessários à administração da Fundação, 

organizando seus serviços, admitindo e demitindo seus empregados. , 

V - Apresentar ao Conselho Diretor, até o dia 1° de fevereiro de cada 

exercício, o Plano Anual de Trabalho da Fundação e até o dia 1° de dezembro de cada 

ano, perante o Conselho Curador, o Orçamento fixando para o exercício seguinte. 

VI Assinar conjuntamente com o Diretor Financeiro, todos 

documentos relativos às operações financeiras da Fundação. 

VII - Exercer qualquer outra atribuição legal ou estratutária. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAANOKG-RN 

AUTENTICAÇÃO ' 

I A J R 0 2 9 2 4 4 

Art. 17° - Cabe ao Diretor Vice-Presidente substituir o Diretor Presidente 

em seus afastamentos ou impedimentos bem como exercer nodanea delegados pelo — 
1 o . OFÍCIO D E MOTAS 

mesmo. 

CAPITULO PC 

DO DIREITO FINANCEIRO 

Art. 18° - Compete ao Diretor Financeiro: 

C N P J <M ? ) 0S.262.962/P001-64 

" ̂  AÙremcAÇÂo • 
A prc-5-c°iC cópsa c a . spro<íuçso «ici «-5 

I - Dirigir e supervisionar todo o serviço de tesouraria da Fundação, 

organizando e mantendo a escrituração do seu movimento, econômico-fínanceiro. 
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II - Assinar, conjuntamente com o Diretor Presidente todos os 

documentos relativos às operações financeiras da Fundação. 

Ill - Exercer, em caráter excepcional e quando expressamente 

determinadas pelo Diretor Presidente, outras atribuições não previstas em sua 

competência. 

CAPITULO X 

DO DIRETOR SECRETARIO 

Art. 19° - Compete ao Diretor Secretário: 

1 ° d ß r ! f * 0 D E N O T A S 
. - A U T E N T I C A Ç Ã O -

_>»*' »'«0 "ul.-f.-co 

comunicação. 

I - Supervisionar as atividades de recursos humanos materialV^èr î 

II - Estabelecer condições de articulação entre os membros do Conse 

Diretor e instituições públicas ou privadas de atividade afins. 

Hl - Prestar assessoramento ao Diretor Presidente nos assuntos de 

administração geral. 

IV - Orientar e assessorar os demais membros do Conselho Diretor em 

assuntos de sua especialidade. 

V - Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas pelo Diretor 

Presidente 
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CAPÍTULO XI 

DO REGIME FINANCEIRO 

1 o . OFfCfO D E N O T A S 
C.N.P.J.>iM.F.)ßß.382.ge2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/0001-64 

• AUTENTICAÇÃO -
A presents copia a • t i >•-- l 0 ph •«„ 

P&tl o7 

% Art. 20° - o exercício financeiro da Fundação Jose Ribamar Lunguinho 

coincidirá com o ano civil. 

Art. 21° - O orçamento será uno e elaborado de acordo com f 

nestes estatutos e demais normas legais aplicáveis. < 

Inciso 1° - Nos programas cuja execução exceda mais de um exercício, as 

despesas serão aprovadas globalmente pelo Conselho Diretor, consignando-se nos 

orçamentos as dotações necessárias. 

Inciso 2° - Para os programas ou atividades especiais, poderão ser criados 

fundos específicos pelo Conselho Diretor. 

Art. 22° - No fim de cada exercício financeiro levantar-se-á balanço geral 

do patrimônio, da receita e respectiva aplicação, submetendo-se à apreciação do 

Conselho Diretor. 

Parágrafo Único - O Conselho Diretor, enviará anualmente, até o dia 05 

(cinco) do mês de março do ano subseqüente, prestação de contas ao órgão do 

Ministério Público 

CAPITULO XII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 23° - O ano funcional da Fundação coincidirá com o ano civil. 
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Art. 24° - Em todas as reuniões da Assembléia Geral e do Conselho 

Diretor, será assegurado ao Diretor Presidente o voto de qualidade. 

% Art. 25° - O pessoal pertencente ao quadro administrativo da Fundação 

será regido pela CLT. 

Art. 26° - A reforma destes Estatutos somente se dará de acordo com as 

seguintes normas: 

I - Seja deliberada maioria absoluta dos componentes da Assembléia 

Geral, convocada extraordinariamente para esse fim. 

II - Não contrarie o objeto da Fundação, devendo seus bens se destinarão 

a instituições de fins iguais ou semelhantes. 

Art. 27° - No caso de extinção da Fundação, seus bens se destinarão a 

instituições de fins iguais ou semelhantes. 

Parágrafo Único - Na inexistência de instituições nas condições nas 

condições mencionadas neste artigo, seu patrimônio reverterá para o Município. 

Art. 28° - Os presentes Estatutos entrarão em vigor na data do seu 

registro, na forma legal. 

São Francisco do Oeste - RN, 30 de novembro de 1998. 

G e n i v a n Bei 

P R E S I D E N T E 

1°. OFÍC ! 0 D E N O T A S 
C.N.P.J. (M.F • ) C2.332.982/0001-64 

- AU T E MTICAÇÂO -
A presente c ò p a é a i'cpfcd'jçao fie! do 
pr'çin h.. \ ••' 

a é a i'cpfcd'jçao fie! do zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

10 Publica 
L 1 ..... C • • 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE PAU DOS FERROS 
I o OFÍCIO DE NOTAS 

C E R T I D Ã O 

CERTIFICO, em razão do cargo em que me acho investido e 
a pedido verbal de parte interessada que, no dia de hoje, no livro "A" de Registro de 
Pessoas Jurídicas, a cargo deste I o Oficio de Notas, a folha 154, e à margem do termo de 
número 197, procedi AVERBAÇÃO, para consignar alteração introduzida no artigo 2 do 
Estatuto Social da FUNDAÇÃO JOSE RIBAMAR LUNGUINHO DE 
DESENVOLVIMENTO, que teve acrescentado o item XI, com a seguinte redação 
"Executar Serviços de Radiodifusão, conforme determina o artigo 15, Parágrafo 1°, 
alínea "a" do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n0 

52.795/63, com redação dada pelo Decreto 2.108/96." 

Todo o referido é verdade; dou fé. 

Pau dos Ferros/RN, 24 de outubro de 2000. 
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CARTÓRIO JALES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1° OFÍCIO - REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 
. CNPJ/MF 08.382.962/0001-64 

Rua Hipólito Cassiano, n. 633, Centro - Pau dos Ferros/RN - CEP 59.900-000 
JOSÉ FABIANO JALES DE LIRA 

Oficial do Registro de Pessoas Jurídicas 

JOSÉ FABIANO JALES DE LIRA, Oficial Privativo 

do Registro de Pessoas Jurídicas de Pau dos 

Ferros/RN, por nomeação legal, na forma da lei, 

CERTIFICA. 

CERTIFICO, para fins de direito, que no dia 

08/04/2011, depois de proceder o devido apontamento no Livro A de Registro 

de Pessoas Jurídicas, ás fls. 154, na margem do termo de n. 197, arquivei 

em pasta própria, cópia da Ata da Assembléia Geral Ordinária da FUNDAÇÃO 

JOSÉ RIBAMAR LUNGUINHO DE DESENVOLVIMENTO, ocorrida no dia 

27/02/2011, oportunidade em que foi eleita e empossada a nova diretoria da 

entidade acima, com a composição abaixo. 

Diretoria 

Presidente - José Eugênio de Freitas Lunguinho; 

Vice-Presidente - Erivan de Freitas Lunguinho; 

Secretária - Aurineide de Freitas Viana; 

Diretor Financeiro - Aldemberg Tomaz da Silva; 

Conselheiros - Euglênia de Freitas Lunguinho (Presidente), Efigênia Maria de 

Freitas e Maria Claudenice Oliveira da Silva 

Diretor de Assuntos Culturais - Francisco Cleviano da Silva 

Diretor Jurídico - José Gaspar Cavalcante Barreto 

Diretor de Assuntos Econômicos - Carlos Antonio da Silva 

Diretor de Assuntos Sociais - Maria José de Freitas Lunguinho 

O referido é verdade, dou fé. 

Pau dos Ferros/RN. 18 de dezembro de 20121 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1°. OFÍCIO DE NOTAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CNPJ 08 382 962/0001-64 
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PODER JUDICIÁRIO 4 a è ( 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE -
COMARCA DE PAU DOS FERROS RN 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  
asa 

3 

I o CARTÓRIO JUDICIÁRIO 
BEL. RAIMUNDO NONATO NETO 

AV. SENADOR DINARTE MARIZ 570 
PAU DOS FERROS RN - CEP 59.900-000 

FONE: (084)351-2556. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO 

CERTIFICO em razão do meu ofício, a pedido 
verbal de parte interessada e para fins de direito que procedendo a competente busca no 
arquivo e livros deste I o Cartório Privativo do Registro de Títulos e Documentos, 
constatei o registro de uma Ata de Constituição da Fundação José Ribamar Lunguinho -
Eleição e Posse dos Primeiros Conselhos Diretor e Curador, realizada no salão nobre da 
sede provisória, sito à Rua Vicente Barreto 61, em 30 de novembro de 1998, no 
município de São Francisco do Oeste/RN, com objetivo de constituir a Fundação: JOSÉ 
RIBAMAR LUNGUINHO. a mesma devidamente registrada no livro "A" Registros de 
Pessoas Jurídicas, às fls. 157/v à 158 sob o n° de ordem 202, em data de 12 de abril de 
1999, pelo Tabelião Substituto Francisco Iramar de Oliveira., no registro de Títulos e 
Documentos desta Comarca. O referido é verdade; dou fé. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rranriscoTlTurnííT dg/ Oliveira 
C / P F . 489.392.204-53 

TABELIÃO SUBSTITUTO 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0006211)         SEI 53000.065289/2012-11 / pg. 35
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TP ; - fXrfP/fiu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<Zl(&vuçK &Uu**>- ^/rxj'/c^ s& rttfcvH^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

&ZZU^<JÂAOZJ^ i//Lie. f£t*a*duiJr zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1U. OFÍCIO D E N O T A S 
CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.N.P.J, (M.F.) Cq.382.gfi2/gQQ1-64 AUTENTICAÇÃO -

A prc-scpte copla é à /«produção fiel do 
p&j doa Ferroâ  • ^ l ' A 
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Volume de Processo Digitalizado Renovação (0006211)         SEI 53000.065289/2012-11 / pg. 37

http://Cq.382.gfi2/gQQ1-64


1 o. OFICIO DE NOTA! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C.H.FJ. (M-P.) C il3û?.SWW».fl4--
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DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, José Eugênio de Freitas Lunguinho na qualidade de representante legal da 
Fundação José Ribamar Lunguinho de Desenvolvimento, inscrita no CNPJ sob n° 
02.870.406/0001-50, com sede na Rua São Francisco, 66a, Bairro: Centro - São Francisco 
do Oeste - Cep: 59908-000, Estado do Rio Grande do Norte, declaro para os devidos fins 
que: não veicula publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio cultural; 
Reserva um percentual mínimo de 5% de tempo de sua programação para transmissão de 
conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art.67, do Decreto n° 52.795, de 31 
de outubro de 1963; Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 
veiculado, nos moldes do art.221, I I , da Constituição Federal. 

São Francisco do oeste/ RN, 19 de dezembro de 2012. 

José Eugênio de Freitas Lunguinho 
CPF: 736.999.424-49 
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D E C L A R A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, José Eugênio de Freitas Lunguinho na qualidade de representante legal da 

Fundação José Ribamar Lunguinho de Desenvolvimento, inscrita no CNPJ sob n° 

02.870.406/0001-50, com sede na Rua São Francisco, 66a, Bairro: Centro - São Francisco 

do Oeste - Cep: 59908-000, Estado do Rio Grande do Norte, declaro responsável pela 

direção de programação Francisco Cleviano Da Silva, RG: 1.900.277 SSP/RN, e 

responsável pela área editorial Karleny Mayara Freitas De Queiroz, RG: 3159091 SSP/RN. 

São Francisco do Oeste/ RN, 19 de dezembro de 2012. 

José Eugeniojdé Freitas Lunguinb 
Presidente 

o 

José Eugênio de Freitas Lunguinho 
CPF: 736.999.424-49 
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l g VALiDAíEM T0D0 0iTERRíTÒHÍGJK%1: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ta oe O"! ^VEk 

f l a n e i S C O O lev iano d a S i l v e 
Manoel Clemente d a S i l v a 
F r a n c i s c a . R o s a l v a S i l v a 

Pau doa Fer ros^BN l i , 01.1981zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fí 

C/üíasc.977, l i i v . í A - 2 , - ? l » ; Í " ^ T d o 1 8 
- e a r t . de Sâo Fee do Oeste-RN 

LEJtJ? 7.-1 te 3E 29/03/33" 

i r e r f o r d e 
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V̂ÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Si,. 

I o . OFICIO PE NOTAS 
CNPJ 08.332 962/0001-64 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AUTENTICAÇÃO 

A presunto côp:a é a reprodução 
fiel do oríairt; 
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Hl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4 Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
FUNDAÇÃO JOSÉ RIBAMAR LUNGUINHO DE DESENVOLVIMENTO 

RUA SÃO FRAROSCO. 66 4. CENTRO. SÃO FRANCISCO DO OESTE/RN. CEP 59-9O8-OO0 ^ l" ^ 

CNPJ 02.Ô70.406/0001-S0 

R E L A Ç Ã O N O M I N A L D O S A S S O C I A D O S 

NOME J osé Eugênio de Freitas Lunguinho 

DOCUMENTO R zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAG 1.174.384 SSP/RN 

ENDERECO R 

C 

ua Manoel Barreto, 66, Novo Horizonte, São Francisco do 

)este-RN, CEP 59.908-000 

NOME zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/  uri neide de Freitas Viana 

DOCUMENTO R G 1.318.637 SSP/RN 

ENDEREÇO Rua Manoel Barreto, 66, Novo Horizonte, São Francisco do 

Oeste-RN, CEP 59.908-000 

NOME Francisco Cleviano da Silva 

DOCUMENTO Rè 1.900.277 SSP/RN 

ENDEREÇO Rua 21 de Abril, 58, Centro, São Francisco do Oeste-RN, 

CEP 59.908-000 

NOME Erivan de Freitas Lunguinho 

DOCUMENTO Ré ; 1.553.058 SSP/RN 

ENDEREÇO Rua São Francisco, 70, Centro, São Francisco do Oeste-RN, 

CEP 59.908-000 

NOME 

DOCUMENTO 

ENDEREÇO 

Euglênia de Freitas Lunguinho 

R6 1.617.162 SSP/RN 

Rua São Francisco, 70, Centro, São Francisco do Oeste-RN, 

CEP 59.908-000 
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FUNDAÇÃO JOSÉ RIBAMAR LUNGUINHO DE DESENVOLVIMENTO. °* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tf" 
RUA SAO FRANCISCO, 66 4. CENTRO. SÃO FRANCISCO DO OESTE/RH. CEP 59-906-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ 02.670.406/0001-50 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOME Francisco Genivan Bento 

DOCUMENTO RG 19331638 SSP/SP 

ENDEREÇO Rua, Francisco Martins, S /N, 07 de Setembro, Sao 

Francisco do Oeste-RN, CEP 59.908-000 

NOME Allyson Ribamar Freitas de Paiva 

DOCUMENTO RG 2.367.930 SSP/RN 

ENDEREÇO Rua, Alexandre Benedito, 58, Centro, São Francisco do 

Oeste-RN, CEP 59.908-000 

NOME José Rodrigues Leite 

DOCUMENTO RG 248.380 SSP/RN 

ENDEREÇO Rua, Damiao Almino de Sousa, S /N, Novo Horizonte, Sao 

Francisco do Oeste-RN, CEP 59.908-000 

NOME /a Ide vi no Varela da Silva 

DOCUMENTO RG 745.356 SSP/RN 

ENDEREÇO 1 

< 

*ua, 21 de Abril, S /N, Centro, São Francisco do Oeste-RN, 

:EP 59.908-000 

NOME Expedito dos Santos Freitas 

DOCUMENTO RG 893.050 SSP/RN 

ENDEREÇO Rua, Manoel Alves Granjeiro, 10, Vila Nova, São Francisco 

do Oeste-RN, CEP 59.908-000 ] 
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A»8 

FUNDAÇÃO JOSÉ RIBAMAR LUNGUINHO DE DESENVOLVIMENTO 

RUA SÃO FRANCISCO. 66 4. CENTRO. SÃO FRANCISCO DO OESTE/RN. CEP 59.908-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ 02.670.406/0001-50 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOME José Galdino Sobrinho 

DOCUMENTO RG 597.055 SSP/RN 

ENDEREÇO Rua, Gentil de Freitas Maia 22, 07 de Setembro, São 

Francisco do Oeste-RN, CEP 59.908-000 

S ã o F r a n c i s c o d o O e s t e / R N , 1 9 d e d e z e m b r o d e 2 0 1 2 . 

ÍENIO DE FREITAS LUN6UINHO 
CPF 736 999 424-49 

Diretor Presidente 
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MINISTÉRIO DA3 COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR 
Departamento de Outorga e Licenciamento - DOUL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

F O R M U L Á R I O D E I N F O R M A Ç Õ E S T É C N I C A S 

1 - SERVIÇO 

| R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a • R a d C o m 

3 - I D E N T I F I C A Ç Ã O D A E N T I D A D E | 

D E N O M I N A Ç Ã O SOCIAL 

2 - REGISTRO FtSTEL 

M M M l l I í H IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 
ÜSÒ EXCLUSIVO DA AHATEL 

. F lu i N| Dl Al Çj Al 0| )>,)dls.lé l l N l . ^ ; l À l M M > . á | - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ é \ ^ U |G|U| •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA |N JH | 0 | 1 DJ E| 
OSNQMINAÇAOSOCWL(CONTINUAÇÃO)i>-,•'••^ú \. % M C & B f . r > f 

I d I e ! sl e I n I v i ol ü . v l i Í m I é I n I t I o I I 1" 1 M o l 2 h f | 7 I 0 1 4 1 o I e | o | o | o 111 51 o j 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA"- - _ "" ' 7* -''\[ 

I r ; . á | d I i l o l I c I o j m j - . u I n J i [ t | á | r | i | a | |m [ e J t [ azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA }M\O\.R\.fJ c | sj ej [ f jM j | l 

* 4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
l.C-SRftOOURO • 

I r I ü I a I I v l . b E N Í r f e l iB lA lR lR lE lT lQ l J 6 | 1 | j | | \ \ \ \ } :\ \ \ | 
LOSRADOURO (CONTINUAÇÃO) • BAIRRO 

I L I I M I I I I I J J J I c I e I n I t W í I I I I L U I ! I I I I 
CIDACS IJF 

• I s l A l ot I f I r I á I wl c l i I s I c l o l I d I o I | o | e | s | t ! e | | | l l I I I l I | r J n J 
CEP " FONE FAX 

; f s l o l o l o l e H o l o l o l lozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA te U l - 1 a l s i 1i| - I qI o h l e i I 1 f [-1 M I I I I I I 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR. S I S T E M A IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I r I ü I a I I s I a lo I I f I r I a I n ! c l . I s í c .ol e l e l - U I 1 I I I 1 1 , 1 1 1 1 1 
BAIRRO CIÜAOE 

í c I e I n I t I r I q I I 1 T 1 I I 1 M I M I I s I ã I q I I f I r I a I n I c I • I s j ç l o ! 1 
CIDADE «CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I d I o I I o I e I s I t I e I M i l I I [ r j í j 1 o i j f l 51 8'l 31 tfl.s H a l s I o l o M o l e ^ w | 

6-TRANSMISSOR 
FABR1CANÍE 

I a I p I e U I I a I p I l I i - I c I a I c l o l É l s l I e Í l I e I t I r I ô U I i I c I a I s I I - l I t I d I a I I 1 

. MODELO POTÊNCfA SAÍDA (Pr) -CERTIFICAÇÃO ... -

* . 1 a | t H m 1 - l ò l l 1 M I 1 I 1 1 | 0 | 2 [ 5 _ L d 0_ |Wat tS | ô l 3 f , 8 R Í / l 9 l 7 | -. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T, 7 - ANTENA I TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

I e I l I e I c í t í r I . I l I I I I I 1 I I I 1 I I I I I I 

GANHO mi» {Ot) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I o l o | , j o(pB I 31 o I . . |of(m) " 1 o l ol 3Í o l . 1 o|(mX 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

L k L m pI - I p I i I r I e I l I l I . j 1 1 I M I I I 1 1 I I 
COMPRIME*» ro ( L > ATENUAÇÃO FM 100 ni <Al5 PFRDAS NA LINH& <?*.) 

1 3 5 ' . | o ! metros 1 o l 6 j , a j d R 1 0 ! 2 I . i 3 I dB 

MODELO 

I p I t I i I s I o I m I I I I 
A L T I T U D E D O L O C A L 

l o I l U h U s l (m) 

MODELO 

I r I d 2I 1I 3I / l u i l I 
EFICIÊNCIA 0A!.MHA(En 

I o l . : s l o l 

13.3 
10 

Perdas ria linha (Pt.) = L A l 
100 

Fficrência da linha [B I = 10 

O C J L •' R-ridC-fri ir/ 
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mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\M«ttáimzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAm urn»iwr»íif»-ir zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- P O T Ê N C I A E F E T I V A I R R A D I A D A ( E R P ) 

ERP(oBk) - 10 log { Pt. Ght. Gvt. 11 } = 10 !oy i^025X J x 1... x 0,59 - -18,31 c!Bk 

Pt > Potência do transmissor, em kW. 
Ght -» Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvtt Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

D -> Eficiência da linha de transmissão. 
Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom devera ser igual ou inferior a 25 

10- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO • 

E(dBn) = 107 + ERPÍdBk) - 20 log d (km) 

ERP -> potência efetiva irradiada. 

cí dístãncfa da antena transmissora ao limite da área de serviço traio da área de serviço.), 

E{d6|i) = 107 +(-18.31) - 20 log _ j = MS£^_ 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 d B | . 

11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE , 

Watts. 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
MC-vr C OM r tLh! 

j | E Fj ; FJJE Rj S . o l Ni MJ A' r ! c| d S; f d zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI Q ! I N. a ! s | d . ! „bLJ„ iß í E . . I . L f l L Q L J 

i j 1 r [l j _ b j e i I r o j @ j n a j t a j I |. d [i ; g j i_ . j c o . i m L ! b I r. ! 

D 

I s J ã j o l I f r i a n | c J j s ! c . o J I d I o ! J O _ J E _ J S l T . E L?J 1 M l o! 81 ' ; 2 I o j o o l 
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U A i Ã A ECONÔMICA F E D E R A L R e c i b o d o S a c a d o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cédante * 
CONS. REG. ENGENjJWilA, ÂROUIT.E AGRONOMIA-CREA/RN 

Data do Documento 
06 /09 /2000 

No. do Doc.-mento 
4101-D /RN 

Espécie Doc. A c e i t e 

Agencia/Código Cedente 
2044.003.00001370-6 

Data do Processamento 

Vencimento 
06/09 /2000 

Nosso Numero 
82000.566S8-4 

No. da Conta /Reap. C a r t e i r a 
SR Espécie 

6$ 
Quantidade (•) V a l o r do Documento 

16,00 

Instruções: 
41 . - Doc. E00O09O61 

16 ,00 ( 601) (27) 

(35) 

(19) 

(-) Desconto 

(-) Outras deduções / abatimei 

{+} Nora / Multa / Juros zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 

(+) Outros acréscimos 

OBS: Caso e s t e l a pagando Algum AUTO de INFRAÇÃO n e s t a G u i a , l embre -se de r e g u l a r i z a r o 
f a t o que deu origem ao mesmo(Lei S .194 /66 c / c R e s . 207/77 do CONFEA) 

(=) V a l o r cobrado 

Sacado: 
JEFFERSON MARCOS DO NASCIMENTO RIBEIRO 
R. FREI CANECA. 3386 CANDELÁRIA 
NATAL-RN 

S a c a d o r / A v a l i s t a : 

4101-D /RN 

CEP:59.065-270 

Auten t icação mecânica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*$fr CfiAXb ECONÓMICA FEDERAL. 

FOI AO FEDFfi-'AL = C H i l T O U 
C E R T O - LF.UOü LU Ih B u L A D R 5 

2 5 0 ~ 1 "30 O 6 1 9 4 — 1 7 8 8 6 
Ô 6 S E T 2 3 Õ Õ H0PA DF i.6 21 : 8* 

0 0 5 0 3 *~4 l o t .1. 
N M * i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'Oi CUB U A L F AGO R í l b , 0 i 3 
ü h Fm ', 'EHC I MENTO = 0 6 ••-0^.-'2900 

1 0 4 9 8 2 8 O O2 5 6 6 5 8 2 8 4 4 6 1 
O3000Ci 1 ? ? 0 0 2 1'5 0 0 

E 3 Ï E R E C I B O S U B S T I T U I 
i-i AU TENT J i . .hCrÜ H E X A N 3 CA 

C O I i n COMPROVANTE D E F A G Ai"lh.Nl O 
DÕ DOCUMENTO IDfcN'f I F I C ADO 

P E L O NOMFRO A C I Mh 

2 5 0 - 1 3 8 0 6 1 0 4 - 1 7 8 8 6 
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V i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A N T E N A V E R T I C A L 

B A S E F I X A P A R A V H F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MODELO PT I60FM - Ref. 166FM 

FAIXA: 88 -108 MHz 

T A B E L A D E A J U S T E 
FREQUÊNCIA "H" "T" 

:88.0 MHz J11 mm 832 mm 
.90,0 MHz '93 mm 813 mm 
i92,0 MHZ f76 mm 796 mm 
94.0 MHz 759 mm 779 mm 
96.0 MHz 743 mm 762 mm 
98,0 MHz 728 mm 747 mm 
JOO.O MHz 714 mm 732 mm 
102.0 MHz 700 mm 718 mm 
104,0 MHz 686 mm 704 mm 
106,0 MHz 673 mm 690 mm 
108,0 MHz 661 mm 678 mm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IMPEDÂNCIA NOMINAL: SOU 
IRRADIAÇÃO: OMNIDIRECIONAL (360») 
RELAÇÃO DE ONDAS ESTACIONÁRIAS: abaixo de 1,5:1 
POTÊNCIA: 900 W 
GANHO: unitário 
CONECTOR: Tipo UHF (fêmea) 
FIXAÇÃO: para mastro até 35 mm0 
CONSTRUÍDA EM ALUMÍNIO E LATÃO PRATEADO 
RESISTÊNCIA AO VENTO: até 120 Km/h 
PÊSOU.Okg 
EMBALAGEM: Caixa de papelão 

RELAÇÃO Lc ONO \S ESTACIONÁRIAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•0.5 • 1,0MHz 

DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO VERTICAL 

I 

1,0 0.5 1.0dB 

D I A G R A M A D E I R R A D I A Ç Ã O H O R I Z O N T A L 

* H zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

] 

/~ ANTI ANTENAS I , 

I 
1- MONTAGEM LATERAL i 

I 

3- MONTAGEM LATERAL 

l/4*,l 

J l _ t _ J L _ I 

Rua Chamantá. 383/4181 - CEP 03127-000 - São Paulo - SP 
Tel,: (011)8128-0055 - l:ax: (011)0128-0104 
ftttp-Jfviviw.electrU.com - email: electril@electrll.com 
C.G.C.: 60.598.331/0001 -05 - Indústria Brasileira 
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í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REPUBLICA I-EDüHATIVA DO 13Í1ASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CERTIFICADO DE PRODUTO PARA TELECOMUNICAÇÕES 

C e r t i f i c a d o :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IICmdlogacao 

Rcqucrcijlc: O FAmucANTE 
End. : 1 

INTnANSFCmVGt. 

3Ü7 97->:XX001 I * r o c e : . : . o n r c i : 

C . C . C . : 

Fabricante: ape l -ap l icacoe: ; e le t rôn icas ind . e ccm. i..tda 
End. : AV.ASSIS Q1AXEAUURIAND, l l l ü - A DIST. INDUSTRIAL - CAMPI MA CltANDE 

I 

Tipo do produto: TRANSMISSOR RADIODIFUSÃO 
Modelo: AXFM-01 
Categoria: 2D 

c a r a c t e r í s t i c a s DAsicas: 

Norma (s) TcCl l i ca ( s ) : NR. 07/00 

- FAIXA DE FKEOUENCIAS : 00 A 100MHZ 
- POTENCIA DE SAÍDA : 21SW 
- DESIGNAÇÃO DAS EMISSÕES : 1U0ICF3E 
256KF8E 
- AS DEM7VIS CAUACTERISTICAS ENCCNITÍAM-SE DE ACORDO CCM A NORMA TÉCNICA 

APLICÁVEL. 
/ / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / / O 

33000. 0O7230/9.Íiic/*r:!ftÍ:i 
• r. ••/..;i.:i;i':.v.'i:ÓKS 

•. .••:-i.;:íi:::.«.;:o<::: 
•. • •.•.i.i!vi;;,«:-.i-;ojr; 

. • '.;'t;ç.:,-::rtí;:; 

t: . e t : . : o a . 9 9 1 . 5 1 S / Ò 0 0 1 - 0 2 
PU - S010S-121 ! .r-!:.ri«v:AíSis« 

• • !.---;.:vi.:i-:/.^:0í;s 

• . :.'.>íi.:;S'.í."Aí:Ó<JN 

v ".mizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ::::c*rX}ix 

• 5.*tri.!|i»ir/,.pí»:!: 
• ^.'^'^'•''•c-^çoí::; 

Observações 
'. OUANDO DO SEU FORNECLMENJTO, OS PRODUTOS DEVEM ESTAR AJUSTADOS NA'(S) I O -

TENCIA(S) E FREOUENCIA(S) AUTORI/.ADAS PKtO ORCAO TÉCNICO CCMPETt-Kn-: DO 
MINISTÉRIO DAS ÓMUNIOVCOES; / 

. TODAS AS UNIDADES DO PRODUTO ODJETO DESTA CERTIFICAÇÃO DEVEM SER IDENTI-
FICADAS DE ACORDO CCM A PORTARIA NU. 10/92-DNFI, DOU DE 13.04.92. 

. ÍNDICE DE NACIONALIZAÇÃO : 944 \ 

. CONTEÚDO DE IMPOItTACAO : USS 101.16 (FOD) , l'AHA-.OS_P3-CITlES-) . PRIMEIROS 
ANOS. 

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 

•ri»:1: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: < > : ; ^ - : < - ^ 

;ói::; 
".v;:'.V í-::; 

Ic/içOcs 

i-'ii:iviii'".'.i':.V.'i:::: 
•"«•.•ftiCrtçitiKS 

;••>;•:•« <;:f>i:;: 
• •. i.-.-í [;v.-_i c::; 

• ••;.f>'..;,-'.'Ai;;CV-.!; 
•. i.wtWM*;**'? 

• •:.:>.i:*,ss'.,.jv-:ors 
i--wijfitc.?.ç:Ot;:: 

• - r<>.IWCAÇ4C$ 
• •̂ •'.j.-.vp.í.or.:.'-' 

• • .iM:!C~'<X'<:.'; 

:.•••.->•,...-> |,;:.'ir); f> f.S 
:. •.' f ••- u ?«v. í; o «:•: •• 
: ""svrrKjjcisÃiis 

: ••• í."tíit-
• /. ;.::•; '•:.:.<i''1:Õ í 

:. •.•.:«-.i.iw»cv.»í:0£! 

Certifico nos lermos tln norma gorai de telecomunicações n° 004/91 e tlc acordo com os dados apresentados ' w ( j J 
no processo de certilicação, quo o produto acima cspccilicado possui características compatíveis com o •SCU"<&m.' 
uso paru telecomunicações no puis, podendo ser (orncciclo aos interessados haWlitados^nt iitilizíf-lo. •': A?j1'j.: 

P Y \ \ 

Emissfto: 03/11/97 Validade: 03/11/02 Autenticação; V " ! / ' i .S \ v '••' i i : :wu 

1 .:;.|-.<iii 

•i«;;: 

kc: 

:u:: 
Etc 
1IC 
MC 
>.íc 

PoimulniloONMI-OOIA)/. cf i -sywc 
i i f í t . w c 

rtçGli 

A';:r.':í 

r.c;:oi 
aç:í>i 
ftÇÔt 
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AMÉRICO GAVA- TRABALHOS GKOIXXÎICOS 1- CAR IXXiRAlïCOS. I.lv VANTAMRNTO Dli PROPRIKDADK8, DIVISAS. 
ARKAS RURAIS. RAIK'OM. GI'S. TOKXíRAFIA.DKSKNIIOS DIGITAIS. ASSKSSOUIA KM C&T 
XX-084-2211791.9817317. 
NATAJ7RN 

D E C L A R A Ç Ã O 

D e c l a r a m o s p a r a o s d e v i d o s f i n s q u e o n d e e n c o n t r a - s e i n s t a l a d a a 

R A D C O J V I p e r t e n c e n t e a F u n d a ç ã o J o s é R i b a m a r L u n g u i n h o d e 

D e s e n v o l v i m e n t o , s i t o a R u a V i c e n t e B a r r e t o 6 1 - c e n t r o , e m S ã o F r a n c i s c o d o 

O e s t e / R N , n o p o n t o d e c o o r d e n a d a s g e o g r á f i c a s 0 5 ° S 5 8 ' 3 0 " e 3 8 ° W 

0 9 ' 0 8 " , q u e a c o t a d o t e r r e n o o n d e e s t á i n s t a l a d a o s i s t e m a i r r a d i a n t e é d e 

1 8 7 , 3 2 2 m e q u e n ã o e x i s t e m n e n h u m d e s n í v e l t o p o g r á f i c o m a i o r d o 

q u e 2 1 4 , 5 8 7 m e t r o s e m t o r n o d o s i s t e m a i r r a d i a n t e . 

N a t a l , 0 5 d e S e t e m b r o d e 2 . 0 0 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Amér ico . G a v a -
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• 

;' I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
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D E C L A R A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro para os devidos fins, que a instalação proposta da Rádio 
Comunitária Metamorfose FM da Fundação José Ribamar Lunguinho de Desenvolvimento, 
situada à rua Vicente Barreto, 61 - Centro, na cidade de São Francisco do Oeste/RN, não 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos pois os mesmos não existem na área 
delimitada pelo município a que pertence. 

São Francisco do Oeste. RN,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 I de agosto de 20ÜÜ. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I mlefierson M. N. Ribeiro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
( Engenheiro C R E A / R N 4101 -D 

Responsável pelo Projeto 
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L A U D O 
C O N C L U S I V O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que o projeto de radiodifusão 
comunitária, constante do formulário em anexo, atende às seguintes exigências: 

- Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, publicado no D.O.U. de 20 de fevereiro de 

- Decreto n° 2.615, de 03 junho de 1998, publicado no D.O.U. de 04 de junho de 1998; 

- Portaria n° 189 - Ministério das Comunicações, de 03 de agosto de 1998; 

- Demais legislações pertinentes. 

Jefferson Marcos do Nascimento Ribeiro 
Engenheiro Eletricista - CREA/RN 4101-D 

Endereço: Rua Frei Caneca, 3386 

1998; 

Candelária - Natal/RN 
CEP 59065-270 

Telefone: (84) 231-9046/9401-4433 

Natal, 31 de agosto de 2000. 
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01-Numero da ART zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CREA/RN 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Rio Grande do Nod 
Av. Sen. Salgado Filho, 1840 - Lagoa Nova - Fone. (084)206-5937 Fax: (084) 206-5939 - CEP 59.056-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C G C ( M F ) 08.025.934/0001-90- Email: crearn@cabugisat.com.br 

ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
02-Nome do Profissional 
|JEFFERSON MARCOS DO NASCIMENTO RIBEIRO 

05-Endereço Profissional 

RUA FREI CANECA, 3386 - CANDELÁRIA 

08 Empresa Contratada 
|xxx 

03-Titulo 

|ÊÎ ÊL£TRÍCÍSTÃ^ 

06-Cidade/UF 
JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA |~natal-rn 

04-N' Carteira - CREA 
|41ÕVD/RN 

07-Tetefone 
] 1(84̂ 31-9046 I 

09-N» Reg CREA 10-Telefone 
I |xxx 

11 -Nome do Contratante 12-CGCouCPF 
FUND. JOSÉ RIBAMAR LUNGUINHO DE DESENVOL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI 02 870 406/0001-50 

13-Endereço para correspondência 

R. VICENTE BARRETO, 61-CENTRO 
CEP 

|5990MÕ0 
14-Telefone 
,(84 )35t-9016 

15-RESUMO DO CONTRATO: DESCRIÇÃO DA OBRA E/OU SERVIÇO CONTRATADO, CONDIÇÕES, PRAZO, QUANTIFICAÇÃO, CUSTOS. ETC. 

PROJETO DE TELECOMUNICAÇÃO PARA INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁ-

iRIA (TRANSMISSOR). 

16 
f j OBRA 0 SERVIÇO f j CARGO/FUNÇAO 

17-Valor da Obra/Serviço 18-Valor dos Honorários 
P"r$ 350,00 ~" 

19-ASSINATURAS 
LOCAL 
NATAL-RN 

DATA 
|31/08/2000 

Este documento anota perante o CREA/RN, para efeitos legais, o contrato escrito 
PROFISSIONAL CONTRATANTE 

ou verbal realizado entra as partes (Lei 6.496/77) 

20-Nome do Proprietário 
|fÜN0. JOSÉ RIBAMAR LUNGUINHO DE DESENVOL 

21-CPFotiCGC 
2̂.870.406/000̂ 50 

22-Local da Obra/Serviço 
(r. VICENTE BARRETO. 61 Í̂NTRÕ 

23-CEP 

ATIVIDADE 

Objeto Classificação 

24|12 I |b0109 I 

26 [xx] pÕ(X I 

28 jxx J [XXX I 

Nível Quantidade 

LTJ CZ 

s IZI 

Unid Objeto Classificação 

TÕÕj |45~| 25 |XX I |XXX I 

ÕÕÕ| |5<X { 27 |xx~| |XXX 

0 00 29 XX jxxx" 

Nivel 

B 
0 
pn 

Quantidade Unid. 

ÕÔÕ) |xx I 

"õ.õõ| fxx~~{ 

0.001 XX 

30-DESCRIÇAO COMPLEMENTAR OBRA E/OU SERVIÇO 

31 I CO-AUTOR |XJ INDIVIDUAL 
: CO-RESPONSAVEL ! j EQUIPE 

32-TIPO 
i J SUBSTITUIÇÃO x í NORMAL 

; COMPLEMENTAÇÃO 

33 
X I AUTÔNOMO 

EMPREGADO 
EMPREGADOR JSENGE/RN 

34-Entidade de Classe 

35-Vinculada a ART N° 
'xxx 

Do Profissional 
"1 |xxx' 

N* Reg. CREA 
ixxx ~ 

36 Data de Pagamento 

37 Valor da Taxa a Pagar 

38 Autent icação Mecânica 

CREA/RN 

39-Valor da Taxa a Pagar 

01-Numero da ART 

Autent icação Mecânica 
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ACOMPANHAMENTO DA OBRA B/OU SERVIÇO 

Dl t i , V i s i t i F a s e . d e E x e c u ç ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^.1-íllutiii.a FAOfïssîprUÏ [ F lucal lzaçâu OKEA-RM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•'A '' ll 
"T 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' r = 

j 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SR. CONTRIBUINTE: E S T A GUIA NÃO PODERÁ S E R LIQUIDADA COM C H E Q U E 

jtfazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&L MINISTÉRIO DA F A Z E N D A 

" M ^ ^ r S E C R E T A R I A D O T E S O U R O NACIONAL 

^^7$iP^ Guia de Recolhimento da União - GRU 

Código de Recolhimento 
AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '% 18822-0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
( ') • 

jtfa&L MINISTÉRIO DA F A Z E N D A 

" M ^ ^ r S E C R E T A R I A D O T E S O U R O NACIONAL 

^^7$iP^ Guia de Recolhimento da União - GRU 

Número de Referência 
jtfa&L MINISTÉRIO DA F A Z E N D A 

" M ^ ^ r S E C R E T A R I A D O T E S O U R O NACIONAL 

^^7$iP^ Guia de Recolhimento da União - GRU 

Competência 

jtfa&L MINISTÉRIO DA F A Z E N D A 

" M ^ ^ r S E C R E T A R I A D O T E S O U R O NACIONAL 

^^7$iP^ Guia de Recolhimento da União - GRU Vencimento 

Nome do Contribuinte / Recolhedor 
FUNDAÇÃO JOSÉ RIBAMAR LUNGUINHO DE DESENVOLVI 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 
02.397.186/0001-90 

Nome da Unidade Favorecida 
COORDENAÇÃO G E R A L DE R E C U R S O S LOGÍSTICOS 

UG/Gestão 
4100031 00001 

Instruções: 
As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 

. do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 
a Unidade Favorecida dos recursos. 

S R . CA IXA: N Ã O R E C E B E R E M C H E Q U E 

(=) Valor do Principal 
20,00 

Instruções: 
As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 

. do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 
a Unidade Favorecida dos recursos. 

S R . CA IXA: N Ã O R E C E B E R E M C H E Q U E 

(-) Desconto/Abatimento 

Instruções: 
As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 

. do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 
a Unidade Favorecida dos recursos. 

S R . CA IXA: N Ã O R E C E B E R E M C H E Q U E 

(-) Outras deduçoss 

Instruções: 
As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 

. do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 
a Unidade Favorecida dos recursos. 

S R . CA IXA: N Ã O R E C E B E R E M C H E Q U E 
í» Mora /Multa 

G R U S I M P L E S 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STN31F78D658CA76E27EFEA381233498CC1] 

(+) Juros / Encargos 

G R U S I M P L E S 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STN31F78D658CA76E27EFEA381233498CC1] 

(+) Outros Acréscimos G R U S I M P L E S 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

[STN31F78D658CA76E27EFEA381233498CC1] 
(=) Valor Total 

20,00 

85860000000-4 20000254188-5 22049182023-0 97186000190-0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• 

LWRllVANII l'i( l'Al,/Wi h'!r. ÚlM í UiV.tt/il'r>$ 

1 

Convênio t,i;ii üIiia i'! j iij iiim ifMfaij 

• 'MM 
i! m 

(V. iDíV.I h r J . . ' . ; / 1 . Mt 

DmI.i tlti |';nj;inii'Mii; 
V;iíi.m 'íin Dinheiro 

' VrllÓI i-ftl ("J'|l;i)Ht.' 

Vii 1 tu iiil.il 

liÜ.Alill N' ll.YiCivi 
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DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro sob a pena da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins 
de instrução do processo de renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita 
neste formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 20.3 da norma n° 1/2011, aprovada pela portaria MC n° 462, 
de 14 de outubro de 2012 

São Francisco do Oeste/ RN, 19 de dezembro de 2012. 

Eugênio ae Freitas Lunguinho 
Presidente 

José Eugênio de Freitas Lunguinho 
CPF: 736.999.424-49 

Endereço para correspondência : Rua São Francisco, 66a, Bairro: Centro - São Francisco 
do Oeste - Cep: 59908-000, Estado do Rio Grande do Norte. 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0006211)         SEI 53000.065289/2012-11 / pg. 68



I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• i 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0006211)         SEI 53000.065289/2012-11 / pg. 69



• í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

v ' / / 

CMtaCMt-rctal-l-Porte 1 Br»" I | «nEDo| ÍQ Í i t lSy« • ' ' 

•90 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Destinatário 

Bis»« 2002 j K ? j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I 

Ministério das Comunicações -»-1 1 y 

Secretaria de Serviços de Comunicações Eletrônicas 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R " - Anexo B - Sala 300 -
CEP: 70044-900 
Brasília/DF 

REGISTRADO URGENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTERED PRIORITY 

A RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PESO I WEIGHT (kg) 

m à, 
R A 4 7 2 7 1 4 9 8 8 B R 

emetente: 

UNDAÇÃO JOSÉ RIBAMAR L U N G U I N H O D E D E S E N V O L V I M E N ' 

tUA SÃO FRANCISCO 66A 

E N T R O 

>ÃO FRANCISCO D O O E S T E 

: E P : 59908-000 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ -, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
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• 

! ' 1. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0006211)         SEI 53000.065289/2012-11 / pg. 71



Minis tér io d a s C o m u n i c a ç õ e s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

I D Rubric* 

Número: 53000.065289/2012 Localidade / UF: S Ã O F R A N C I S C O DO O E S T E / R N 

Entidade: FUNDAÇÃO J O S E RIBAMAR LUNGUINHO D E D E S E N V O L V I M E N T O 

Aviso: 4 Publ icação: 18/03/1999 Prazo: 30 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: F u n d a ç ã o 

2. Quadro Diretivo da A s s o c i a ç ã o ou F u n d a ç ã o 

Nome C P F Cargo Mandato Telefone 

Antônio Aldair Neto 970.579.674-20 null 30/11/2002 
30/11/2002 

Francisco Genivan Bento 084.248.258-02 null 30/11/2002 
30/11/2002 

J o s é Eugên io do Freitas 736.999.424-49 null 30/11/2002 
30/11/2002 

Erivan de Freitas Lunguinho 021.999.764-08 null 30/11/2002 
30/11/2002 

3. Conclusão Gera l (Parecer Legal) 

- Dec laração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros t écn icos em conformidade com a última 
autor ização do MiniCom F L . 03 
- Certidão Negativa A N A T E L F L . N ã o tem 
- C N P J válido e atual (20.3, ? c ? ) : F L 15 
- O B S : cópia do R G e C P F F L . N ã o tem 
- Ata de e l e i ç ã o da Diretoria em exercíc io , devidamente registrada F L . 30/34 
- Ultimo relatório do Conselho Comunitário F L . 44/45 (falta relatório resumido contendo a descr ição da grade de 
programação) 

- O Estatuto Social F L . 17/28 

P e n d ê n c i a s : 

a) Certidão Negativa A N A T E L ; 
b) Cópia do R G e C P F ; 
c) Falta relatório resumido contendo a descr ição da grade de programação; 
d) Estatuto Social 
d. 1 Indicar o cargo ao qual caberá a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial; 
d.2. Indicar a constituição do Conselho Comunitário; 
d.3. Acrescentar que a Entidade assegura o ingresso gratuito; 
d.4. Estabelecer os direitos e deveres dos associados; 
d.5. Indicar os critérios para ingresso e e x c l u s ã o dos associados; 
d.6. Indicar que assegura a todos os seus associados voz e voto; 
d.7. Indicar o modo de constituição e funcionamento dos ó r g ã o s deliberativos e administrativos da entidade. 

Pedro Luis Barreto Vlanna Rocha 

11/120013 RADCOM Página 1 d* 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 3399/2013/CGRC/SCE-MC 
Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 
Referência: Processo de renovação n° 53000. 065289/2012-11 

Processo de Outorga n° 53780.000321/1998 

SUMARIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à FUNDAÇÃO JOSÉ RIBAMAR 
LUNGUINHO DE DESENVOLVIMENTO para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na localidade de SÃO FRANCISCO DO OESTE / RN. 

ANALISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que 
estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão 
comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 
20.3 da Norma n° 01/2011: 

I . Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatei; 

II . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com 
ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a 
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção 
às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

III . Cópia do CPF de todos os dirigentes, conforme art. 9o, §2°, III e IV da Lei n°. 
9.612 e subitem 8.1, alínea "e", da Norma 1/2011; 

IV. Relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Rádio Fusão 
Comunitária, conforme exigência contida no subitem 20.3, alínea "h", da Norma 1/2011; 

V. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a necessidade 
de adequação de seu texto ao disposto na legislação vigente, a fim de: 

a) Indicar o cargo ao qual caberá a representação passiva e ativa, judicial e 
extrajudicial, conforme exigência contida no subitem 20.3, alínea "d" c/c subitem 
8.2, alínea "h", ambos da Norma 1/2011; 

b) Indicar a constituição do Conselho Comunitário nos termos da Lei n° 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, conforme exigência contida no subitem 8.2, 
alínea "k", da Norma 1/2011; 

c) Acrescentar que a Entidade assegura o ingresso gratuito, como associado, 
de todo e qualquer cidadão domiciliado na área de execução do serviço, conforme 
exigência contida subitem 8.3, alínea "b", da Norma 1/2011; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

wsp/CGRC 
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d) Estabelecer os direitos e deveres dos associados, conforme exigência 
contida no subitem 8.3, alínea "e", da Norma 1/2011; 

e) Indicar os critérios para ingresso e exclusão dos associados, conforme 
exigência contida no subitem 20.3, alínea "d" c/c subitem 8.3, alínea "a", ambos 
da Normal/2011; 

f) Indicar que assegura a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia 
com as suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os 
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o 
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 
instâncias deliberativas existentes, conforme exigência contida no subitem 20.3, 
alínea "d" c/c subitem 8.3, alínea "c", ambos da Norma 1/2011; 

g) Indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos 
e administrativos da entidade, estabelecendo: os cargos que compõem diretoria, 
bem como as suas respectivas atribuições, conforme subitem 20.3, alínea "d" c/c 
subitem 8.2, alínea "h", ambos da Norma 1/2011. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de 
Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade pública, 
regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste sentido, subscrita por 
quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento das exigências. Qualquer 
documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será considerada intempestiva. Ressalte-se que 
não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, e-mail ou telefone. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 3399/2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, | ^ de de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

wsp/53000.065289/2012-11 /CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2 de 3 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0006211)         SEI 53000.065289/2012-11 / pg. 75



^ 'Jr\'— 
"3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica" . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Oficio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi o „ ° n - \ ; 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

In 

'-o 
-O 

\ /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de 2013. 

Ao Senhor (À Senhora) 
JOSÉ EUGÊNIO DE FREITAS LUNGUINHO 
Representante Legal da FUNDAÇÃO JOSÉ RIBAMAR LUNGUINHO DE 
DESENVOLVIMENTO 
Rua São Francisco 66a - Centro 
59.908-000 São Francisco do Oeste - RN 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000. 065289/2012-11. 

Ao Senhor (À Senhora) Representante Legal, 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000. 065289/2012-11, que 
trata da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de SÃO FRANCISCO DO OESTE / RN, encaminhamos cópia da 
Nota Técnica n° 3399 / 2013, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução 
processual. 

3. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE M A I A 
Coordenader-Geral de Radiodifusão Comunitária 

wsp/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ru!,: 

•1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

G o m ^ . ^ 

Nota Técnica n° 3383/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000.015608/2013-28 
Processo de Outorga n° 53780.000192/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à FUNDAÇÃO OBRA 
ASSISTENCIAL PARA INTEGRAÇÃO SOCIAL DA COMUNIDADE para a execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de SÃO VICENTE / RN. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados abaixo, na 
forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I . Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

I I . Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatei; 

I I I . Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ, válido e atual; 

IV. Cópia atualizada do Estatuto Social consolidado, constando todas as 
modificações que, por ventura, tenha sofrido durante o período de vigência da outorga; 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

V I . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 
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VII . Cópia do CPF de todos os dirigentes, conforme art. 9o, §2°, I I I e IV da Lei 
n°. 9.612 e subitem 8.1, alínea "e", da Norma 1/2011; 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

Coordenádor-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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'SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubnca zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 

/ V «> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
~>vO C l 

Ofícion° ^29V /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de de 2013. 

Ao Senhor (À Senhora) 
REPRESENTANTE LEGAL 
Da FUNDAÇÃO OBRA ASSISTENCIAL PARA INTEGRAÇÃO SOCIAL DA 
COMUNIDADE 
Praça Joaquim Araújo Filho n°. 68 - Centro 
59.340-000 São Vicente - RN 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.015608/2013-28. 

Ao Senhor (À Senhora) Representante Legal, 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.015608/2013-28, que 
trata da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de SÃO VICENTE / RN, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
3383 / 2013, que solicita apresentação de documentos necessários à instrução processual. 

3. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

4. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE M A I A 
Coordenador^Geral de Radiodifusão Comunitária 

wsp/CGRC 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0006211)         SEI 53000.065289/2012-11 / pg. 80



AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMINICAÇÃO ELÉTRONI 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ao zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SEAPA.ÍSCE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
21/02/2014-09:10 

Dr.° SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
M.D. - Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

p r o c e s s o - saonn opís ?r9 /2Q42 : i 1 

EM RESPOSTA AO OFICIO DE N° 7243/2013/CGRC/SCE-MC, 
DATADO DE 15 DE DEZEMBRO DE 2013. 

ESTAMOS ENVIANDO OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 
a) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA ANATEL; 
b) CÓPIA AUTENTICADA DO RG E CPF DOS SEUS DIRETORES; 
c) RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA GRADE DE 

PROGRAMAÇÃO, E SUA AVALIAÇÃO, QUE SEGUE EM ANEXO. 

QUANTO A MUDANÇA DO ESTATUTO, SOLICITAMOS UM PRAZO 
MAIOR, POIS SE TRATA DE UMA FUNDAÇÃO, E COMO TAL TEM QUE TER 
O PARECER PRÉVIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO, PARA QUALQUER 
ALTERAÇÃO NO SEU ESTATUTO, PARA SER REGISTRADO EM 
CARTÓRIO. 

CERTOS DA ATENÇÃO DE VOSSA SENHORIA, 

SÃO FRANCISCO DO OESTE/RN - RN 10 DE FEVEREIRO DE 2014 

ATENCIOSAMENTE 

EN«2> DE FREITAS 
PRESIDENTE 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMTNIS... Page 1 of 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m ã A N A T E L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agência Nacional de Tefecosnunfcâções 

f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-eízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAF i s-~... L A a> 

SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubr; 

C E R T I D Ã O P O S I T I V A C O M E F E I T O D E N E G A T I V A D E D É B I T O S D E 

R E C E I T A S A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L 

N o m e : F U N D A Ç Ã O J O S E R I B A M A R L U N G U I N H O D E D E S E N V O L V I M E N T O 

C N P J : 0 2 . 3 9 7 . 1 8 6 / 0 0 0 1 - 9 0 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatei inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatei, verificou-se a 
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:48:26 do dia 10/02/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 12/03/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

e>l;m? Freire 
. 3250 

http://sisternasnet/sigec^ 10/2/2014 
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3Vr-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1.617.162 
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>.i*'t Euglenia de Fre i tas Ltuigainho 
...... J o s é Ribamar I.ungxiinho 

Maria J o s é de Fre i tas Liinguinh 
Sousa/PB . 17.05.1977 

DATA I>E NASClUE 
C.TIas.Jre5.019 Li*.-AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-6 Fls .8 4 do 

Cart . de Sousa/PB/^/ 

fèobertf C. /Marinho 

" . ASS.NATU*. «ItpjHSim . . -fie zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 j l » 5 

1 ° OFICIO DE NOT 
'  '  - AUTENTICAÇÃO - . . . . . . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Apresente cópia é a reprodução fiel d 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C P F - CADASTRO DE PESSOA& 

Nome " C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\ 

Nome T IS . 

M A R T I N H O F E R R E I R A ^ R u b r i « zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ãmSi V ÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ; 2%-

No de Intcrtção zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

011332014-07 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

III 
r . OFICIO L)b HUSA 

C N P J. (M.F.) 08.382.962/0001-64 
- A U T E N T I C A Ç Ã O -

A presente cópia é a reprodução fiel 
opg inar rlou té. 

TtHRiTOS 

M A R T I N H O F E R R E I R A 

7 - T T i r 

C I C E R O F E R R E I R A 

F R A N C I S C A M A R I A DA S I L V A 
I-V.!JO/,I)E 1 L V H 

l O L E I R C GRANDE RN 

T A B O L E I R 5 1 S R A ^ N

F - ^ 1 n f 1 0 0 0 7 7 5 f . 
0 1 1 . 3 3 2 . 0 1 4 - 0 7 C A R T O R I D 

2 V I A ' f 

Este documento è o comprovante oJe Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FÍSICAS - C P F , vedada * exigência por terceiros, salvo 
nos casos previstos na Legislação tfigente. 

Ass inatura 

MARTINHO FERREIRA : . 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 0 3 / 1 1 / 9 9 
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îasE^t V A L I D A E M rorio o i E R R I T O R I O N A C I O N A : 

1.229.66C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• - « M A R I AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV S C DE F R E I T A S LUNGUINHO § | 

F r a n c i s c o d e F r e i t a s B a r r e t o 

j c s e f a R i t a B a r r e t o 

P o r t a l e g r e . R f v 1 7 . 0 7 . 1 9 5 0 1 

, . . . u d r t . C a s . « B l G . L i v . 8 / 4 3 . F i s - § | 
7 7 - C a r t d e S c u s a - P B . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSiNu.Tl.iR/- DÛ 0:Wfc TOB 

6 0 1 1 Ó 5 2 8 4 ÜO 

0 « zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I M A J03É X3_ FHEITà3 LUNGÜIKHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1o . OFÍCIO DE NOTÀ§! 
C.N.P.J. (N!.F.) Ca.332.%2/0001-64\ d 

- A U T E N T i C A Ç Ã O - • \ 
A presente cópia é a reprodução fiel do 
opg ioa i - dou fé. ^ 
Pa*i dos /Fe r ros^ / WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0^120/^/ 

ose r ?') ia( o )a-<>s de Lha 
lal'ialiao a<.;b!ico 

C P r A í , . . ' . / " î zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: . •• Mv Mi! 

4 2;-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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- 2 2 / 2 2 2 5 ! 
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A R .7 - fcousa.J 
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MINISTER KJ DA FAZENDA 
Secretaria tis Receita FederaXiOTTlí/fS. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CPF - CADASTRO DE P E S S O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ f l s l 

Nome 

SEBASTIANA SOARES DE F R E I T A S 

No de Inscrição zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
008176764-14 

gRu&fiea A 

Data do Nasci zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ih zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1o . OFICIO D E M O T A S 
C.N.P.J. (M.F.) C8.382.O62/0001-64 

- A U T E N T I C A Ç Ã O -
A presente c ó p i a é a r e p r o d u ç ã o fiel do 
originai- douzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA >é. 
P a u c$s Fenos. / I I' OTsl 20 SI 

& é?*^ 
Jose r ? ' i i a i o ' 3 ' ° s de Liia 

lahiali-io °uWi'-o 

I M I J I I I i I'' i*=i**l*™ J E B Z 8 S I ã t 5 a S a > M 2 3 
" T • : — : " : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RIO GRANDE DO NORTE ' 
SECRETARIA D E SEGURANÇA PUBLICA 

INSTITUTO TÊCNICO-CIENTiFICÒ D E POLÍCIA 
COORDtNADORIA D E IDENTIFICAÇÃO 

«eGisiiio c.i VA : 4 3 0 . 7 6 3 

NOME S e b a s t i a n a S o a r a s t i a , . F r e i t a s B a r r e t l 

F r a n c i s c o de F r e i t a s B a r r e t o 
" L ' A Ç J o s e f a L e i t e B a r r e r . ò ' 

Pau dos F e r r o s •;-*•• Rf» 

NATURAllDADt 
N A : A I KN__ ' 

AAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-'-SfL _ 
COORDENA DR 

1 0 . 0 5 . 1 9 5 6 
" 'DATA O O NASCIMENTO 

1 5 . 0 2 . 1 9 7 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- - -
•VALIDA EM TODO O T E S JEB. 

Este documento é o comprovante tle Inscrição no CADASTRO DE I 
P E S S O A S FÍSICAS - O P F , vedada a exigência por terceiros, salvo 
nos casos previsto? Legislação vigente. 

Asslnaiur. 

f f / ; ; 

SEBASTIANA SOARES 0 £ ESEITAS BARRETO 

VALIDO EM T O O O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em : 2 4 / 0 5 / 9 7 

RIO NACIONAL. 
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNTÁRIQ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AOS SETE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E QUATORZE, 
REUNIRANSE NA SEDE DA FUNDAÇÃO JOSÉ RIBAMAR LUNGUINHO DE 
DESENVOLVIMENTO, LOCALIZADA NA RUA SÃO FRANCISCO, N° 66, 
BAIRRO CENTRO NO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO OESTE-RN, OS 
CINCOS(5) MEMBROS DO CONSELHO COMUNITÁRIO, PARA ANALISAR E 
COMENTAR SOBRE A PROGRAMAÇÃO VEICULADA PELA EMISSORA. 

FOI POR UNANIMIDADE DO REFERIDO CONSELHO, QUE 
TODA PROGRAMAÇÃO FOI APROVADA DE ACORDO COM A LEI 9.612, DE 
1998, BEM COMO DO ITEM 21.4.1, DA NORMA 01/2011. SEGUE EM ANEXO 
A GRADEDA PROGRAMAÇÃO 

SÃO FRANCISCO DO OESTE/RN, 07 DE FEVEREIRO DE 2014. 

JOSÉ ROBÉRIO DOS SANTOS SILVA 
RG: 34.941.839-1 SSP/SP 

CPF: 275.169.338-56 
ENDEREÇO: Rua Gonçalo Leite da Silva, 15, Bairro Ceará, CEP.: 59.908-000, 

São Francisco do Oeste/RN 

JOSE JURANDI PESSOA DIÓGENES ( / 
RG: 2334855 SSP/CE 
CPF: 019.746.604-13 

ENDEREÇO: Damião Almino de Souza. S/N, Centro, CEP.: 59.908-000, 
São Francisco do Oeste/RN 

A0DYSON MANOEL FREITAS DE PAIVA 
RG: 2.367.929 SSP/RN 

CPF: 95.873.204-33 
ENDEREÇO: Rua Domingos Diógenes, 10, Bairro Centro, CEP.: 59.908-000, 

São Francisco do OestezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/RN 
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JOSE MÁRCIO MARTINS 
RG: 1887080 SSP/RN 
CPF: 054.747.674-47 

ENDEREÇO: Rua Gonçalo Leite da Silva, 20, Bairro Ceará, CEP.: 59.908-000, 
São Francisco do-Oeste/RN 

JES DE SOUZA 
SSP/RN 

CPF: 085.796.524-72 
ENDEREÇO: Rua Manoel Alves Granjeiro, 08, Bairro Vila Nova, CEP.: 59.908-000, 

São Francisco do Oeste/RN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D e s e g u n d a à s e x t a 

H O R A L O C U T O R N O M E D O P R O G R A M A 

06min às 08h Cleviano Silva Forró Brasil 

08h às 11h DJ Musical da manhã 

11hàs 12h Vanderson Rodrigues Show de Bola 

12h às 13h30min José Lacerda Violas do Oeste 

13h30min às 16h DJ Musical da tarde 

16h às 18h Chico Cobra D'Água Forró da Mais 

19h às 20h A Voz do Brasil A Voz do Brasil 

20h às21h Márcio Martins Boteco & Companhia e Noite Total 

José Eugênio de Freitas Lunguinho 
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D e s á b a d o 

H O R A L O C U T O R N O M E D O P R O G R A M A 

06h às 07h DJ Musical da Manhã 

07h às 09h Pastor Veranilton Igreja Mundial 

09h às 12h Mayara Freitas Show de Sucessos 

12h às 13h Pastor Alexandre Mendonça Igreja Assembléia de Deus 

13h às21h DJ Musical 

José Eugênio de Freitas Lunguinho 
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D e D o m i n g o 

H O R A L O C U T O R N O M E D O P R O G R A M A 

06h às 07h Pastor José Maria Igreja Batista do Caminho 

07h às 08h Everardo Maia Momentos do Rei 

08h às 09h Everardo Maia Domingo Feliz 

09h às12h Márcio Martins Mistura de Ritmos 

12h às 13h Pastor Antonio Carlos Igreja de Cristo 

13h às14h Pastor Odair José Igreja Idi e Anunciai 

14h às21h DJ Musical 

José Eugênio de Freitas Lunguinho 
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R E P I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATf*/*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -hué* » 1 '<" A O P 5 •' "• •-' ' L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MiwisfÉSiu d a s c«OA'oes -.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i • TO " .ÃCÍ ÍJwAÍ . OE-.TRAWSI.TO— >. 
: - i l V DE HABIllVttÇftO 

BSE lVRiü (\i - R Ah Y-fî 1 fi R RA M i 
5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CPI 

R09ER10 DOS SANTOi 

a u J J s S A r * T Q S S O U Z A 

I S C A E U L A L I A DA S i L v A 

AUTENTICAÇÃO 
Apresente cópia é arei?:fózyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'aijçlçr^ 

fielíío• originei. Doufê "'"Ê 

Í 3 D 

C P F : 117.23 

Selo de Autenticidade 

fiei o 
93-04 

ANOREG-RN 

A U T E N T I C I D A D E 

E F I S C A L I Z A Ç Ã O 
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2 .367 .929 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

— * i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• U J C J 2 
U J ;s i£ 

AUTENTICAÇÃO 
Apreŝ ntecépta é a reprodução 

VÃlfflA EM TODO O TERRfTOfflO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
H b ^ o 1 7 . 0 4 

Adtívson. ffenoel F in i t as de Paiva 

José^Arrialdo de Paiva , 
Efigênia Karia de Freitas 

NATUHNJQHSE 

Pau dos Ferros.RN 

52j426:14v.A~4 .Fls. 61 
i-rancis<?o> do Oeste.RN 

/ f f * 

DATA DE NASCIMENTO 

10.08.1992 
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ar ', . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADestinatário zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geraí de Radiodifusão Comunitária ./• 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3o Andar - Anexo Oeste - Sala 300 
CEP: 70044-900 
Brasília/DF 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. - ; f # -

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 J. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

!  
Sr'.'-
J. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

• 
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U1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADODO RIO GRANDE DO NORTE 
FUNDAÇÃO JOSÉ RIBAMAR LUNGUINHO DE DESENVOLVIMENTO 

RUA ALEXANDRE BENEDITO, N° 106 - CENTRO - CEP 59.908-000 - SÃO FRANCISCO DO OESTE 

CNPJ 02.870.406/0001-50 

LU p. 
O 

A ï 

53000 014017/7014-14 

2> 

Ao 
Dr.° SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
M.D. - Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PROCESSO - 53000.065.289/2012-11 — £ e a * v C -

EM FUNÇÃO DE NOVAS EXIGÊNCIAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 1 a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA 
COMARCA DE PAU DOS FERROS, CONFORME CÓPIA EM ANEXO, 
SOLICITAMOS UM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS PARA CUMPRIRMOS AS 
REFERIDAS EXIGÊNCIAS. SEGUE EM ANEXO A NOTIFICAÇÃO. 

CERTOS DA ATENÇÃO DE VOSSA SENHORIA, 

SÃO FRANCISCO DO OESTE/RN - RN 25 DE MARÇO DE 2014 

ATENCIOSAMENTE 

IO DE FREITAS LUNGUWHO 
PRESIDENTE 
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•w.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mm mwm mmm 19»» . - J , í . 
. N-TNISTFRIO PÚBUCO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MINISTÉRIO PUBUCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
1 a Promotoria de Justiça da Comarca de Pau dos Ferros 

Av. Senador Dinarte Mariz, 397, São Benedito, Pau dos Ferros-RN 
CEP: 59.900-000. Telefone: 84-3351-9872, mp-paudosferros@rn.gov.br 

Referência: Procedimento Administrativo n. 09.2014.00000063-2. 
Assunto: Trata-se de solicitação de alteração do Estatuto da Fundação José 
Lunguinho de Desenvolvimento, localizada em São Francisco do Oeste. 

Notificação 

O MINISTÉRIO PÚBUCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE, por seu representante legal em exercício nessa Comarca, no uso de suas 

atribuições legais e institucionais, com fulcro no art. 129, VI, da Constituição 

Federal de 1988 e art. 68,1, "a", da Lei Complementar n. 141, de 09 de fevereiro de 

1996, considerando a existência do Procedimento Administrativo N. 
BJBWwWHHMWf. nlflWWWiiiNíto iii*&e^Qria^aca, no prazo de 10 (dez) dias 

úteis providenciar o que segue: 

o 

V 

a) a atualização do endereço da Fundação no texto do Estatuto 

) a inclusão, dentre os objetivos da Fundação, e sem eliminar os 

objetivos definidos pelo instituidor, do exercício de radiodifusão / ° 

com unitária, salvo se desejar cessar tal atividade; 

c) a inclusão de dispositivo no Estatuto deixando claro que a Fundação 

não possui fins lucrativos e que todos os seus bens e recursos devem 

ser empregados exclusivamente no Brasil e na realização dos objetivos 

da Fundação; ( 

d) descrever no estatuto quais são os bens atualizados que compõem a 

Fundação, devendo tais bens ser suficientes para a realização dos 
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. MINISTÉRIO rÜBlKO DO MO GRANDE DO II 

MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
1 a Promotoria de Justiça da Comarca de Pau dos Ferros 

Av. Senador Dinarte Mariz, 397, São Benedito, Pau dos Ferros-RN 
CEP: 59.900-000. Telefone: 84-3351-9872, mr>paudosferros@m.gov.br 

e) apresentar_a^sta__Pjpmotoria de Justiça a prestação de contas da 

Fundação quanto ao último exercício financeiro, podendo para tanto se 

valer de recibos, livroszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA coníábõis dó füncfeção c eventuais prestações de 

contas que haja feito a outros órgãos públicos; 

f) retirar do Estatuto da Fundação todas as menções à existência de 

sócios e suas respectivas adesões ou exclusões, reuniões, assembleia e 

contribuições mensais, uma vez que fundação não admite a presença 

de sócios. 

Pau dos Ferros/RN, 14/03/2014 

Épnon ara aos Santos 
Promotor de Justiça 

A Sua Senhoria o Senhor 
JOSÉ EUGÊNIO DE FREITAS LUNGUINHO 
Presidente da Fundação José Ribamar Lunguinho de Desenvolvimento 
Rua São Francisco, n. 66, Centro 
CEP: 59.908-000 São Francisco do Oeste/RN 
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l a -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Destinatário zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. . . 

2S 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o Andar - Anexo Oeste - Sala 300 
CEP: 70044-900 

4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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REPRESENTANTE LEGAL 

SÃO VICENTE - RN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Ministério das Comunicações ^ szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ c ^ . 

Secretar ia de Serviço de Radiodifusão v F s .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 35 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão jjj ' 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.065289/2012 Localidade / UF: SÃO FRANCISCO DO OESTE/RN 

Entidade: FUNDAÇÃO JOSE RIBAMAR LUNGUINHO DE DESENVOLVIMENTO 

Aviso: 4 Publicação: 18/03/1999 Prazo: 30 Canal: 285 

. '. 1 [_ 

IfizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t - = * v. : , ! , i ! ; i+j, ^ _ L _ 

Processo 
1. A Entidade é uma: Fundação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Antônio Aldair Neto 970.579.674-20 null 30/11/2002 
30/11/2002 

Francisco Genivan Bento 084.248.258-02 null 30/11/2002 
30/11/2002 • ' T ' • • • . \7 ... - i 

José Eugênio do Freitas 736.999.424-49 null 30/11/2002 
30/11/2002 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

Erivan de Freitas Lunguinho 021.999.764-08 null 30/11/2002 
30/11/2002 ; — — _ 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Deferimento do pedido de prorrc gação de prazo. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ l u i / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> 

i . • V . ~N 
ce Santos Pinheiro 

> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

• 
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\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES 
PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n^: 53000.065289/2012-11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 

'O 

Sò zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ fá) 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o 
mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a 
digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir 
dessa data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  •  

Em 20 de maio de 2014 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0006211)         SEI 53000.065289/2012-11 / pg. 110



AO M INISTÉRIO DAS COM UNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COM INICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Esplanada dos M inistérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/ DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ao 
Dr.° SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
M.D. - Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

PROCESSO - 53000.065.289/2012-11 

EM  RESPOSTA AO OFICIO DE N° 7243/2013/CGRC/SCE-MC, 
DATADO DE 15 DE DEZEMBRO DE 2013. 

CONFORME CORRESPONDÊNCIA ANTERIOR, ESTAMOS 
EMCAMINHANDO EM  ANEXO, PARECER DA 1 a PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
DA COMARCA DE PAU DOS FERROS. SEGUE TAMBÉM  ATA E ESTATUTO 
DA FUNDAÇÃO JOSÉ RIBAMAR LUNGUINHO DE DESENVOLVIMENTO, 
DEVIDAMENTE AVERBADO E REGISTRADO EM  CARTÓRIO. 

CERTOS DA ATENÇÃO DE VOSSA SENHORIA, 

SÃO FRANCISCO DO OESTE/RN - RN 30 DE ABRIL DE 2014 

ATENCIOSAMENTE 

FREITAS Lt  
SIDENTE 

NGUINHO 
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M INISTÉRIO PUBLICO DO RIO GRANDE DO NORTE 

M INISTÉRIO PÚBUCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
1 a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PAU DOS FERROS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Av. Senador Dinarte Mariz, 397, São Benedito 
Pau dos Ferros CEP:59900-000 

Tetetbne/Fax:84-3351-9872 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  \  

1 o . OFÍCIO DE NOTAS 
C.N.P.J. (M.F.) 08.382.962/0001-64 

Procedimento Administrativo n. 09.2014.00000063-2 - despachp de 24ÃM/2014 
.'•  a reprodução fiel 

Procedimento Administrativo n. 09.2014.00000063-2 

Despacho 

Apres 
do origi 
Pau dos F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ma Evilásia C. Umbelino zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tabeliã Substituta - CPF 056.868.674-88 

Trata-se de pedido de aprovação de alteração de 
estatuto formulado pela FUNDAÇÃO JOSÉ RIBAMAR LUNGUINHO DE 
DESENVOLVIMENTO, CNPJ n. 02.870.406/0001-50, protocolado em 26/02/2014, 
fundamentado no Código Civil e na Lei n. 11.127/2005, representada por seu 
Presidente José Eugênio de Freitas Lunguinho. 

Apresentou documentos, dentre os quais prova do registro do estatuto 
vigente em cartório (fl. 24 e 53) e prova da eleição e posse da diretoria (fl. 37). 

Diligência realizada em 12 de março de 2014, conforme termo de 
constatação de fls. 54-56, atestou que a Fundação funciona regularmente, embora 
em outro endereço, desenvolvendo atividade de radiodifusão. 

Foi formulada requisição ministerial para atualização do endereço da 
Fundação; inclusão nos objetivos da Fundação, do exercício de radiodifusão 
comunitária (não prevista no Estatuto, mas exercida pela Fundação); descrição dos 
bens atualizados da Fundação, devendo ser suficientes para o desempenho de 
seus objetivos; apresentação da prestação de contas do último exercício; e retirada, 
do texto da proposta, de todas as menções a sócios, por não se tratar de 
Associação, mas de Fundação. A Fundação, após requerer dilação de prazo, 
apresentou os documentos de fls. 62-102. 

É o breve relatório. 

Analisando os documentos apresentados pela Fundação, observa-se 
que não há irregularidades capazes de ensejar a denegação do pedido formulado, 
uma vez que houve o atendimento das exigências formuladas pelo Ministério 
Público. 

O patrimônio apresentado em princípio se mostra parcialmente 
compatível com os objetivos da fundação, e tanto a diligência realizada por esta 
Promotoria de Just iça quantos os documentos juntados aos autos demonstram que 
a Fundação foi encontrada na sede do Município e se encontra em regular 
funcionamento, tendo como atividade principal a radiodifusão. Além disso, foram 
apresentados documentos que demonstram que foi reconhecida como entidade de 
utilidade social tanto pelo Município quanto peto Estado do Rio Grande do Norte (fls. 
42-44), além de terem sido apresentadas certidões negativas de débitos (fls. 45-50) 
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M INISTÉRIO PUBLICO DO RIO GRANDE DO NORTE 

M INISTÉRIO PÚBUCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
1" PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PAU DOS FERROS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Av. Senador Dinarte Mariz, 397, São Benedito 
Pau dos Ferros CEP:59900-000 

Tetefone/Fax:84-3351-9872 
Procedimento Administrativo n. 09.2014.00000063-2 - despacho de 24/04/2014 

(fl. 52). 

Na prestação de contas ofertada observa-se que a Fundação não 
apresentou registro dos pagamentos que eventualmente recebeu pela divulgação de 
vinhetas ou anúncios na programação da Rádio. Todavia, como não há provas de 
que isso tenha ocorrido, nem de qual seja sua expressão econômica no 
funcionamento da Fundação, deixo de requerer diligências nesse sentido. 

Por sua vez, observa-se que a Fundação tem funcionado por doações 
de seu Presidente (fls. 81-90), havendo necessidade de ampliar seu patrimônio ou 
obter novas fontes para sua manutenção financeira, haja vista que a inexistência de 
patrimônio compatível com os objetivos propostos é causa de extinção da 
Fundação, especialmente por não haverem sido apresentadas provas de 
cumprimento dos objetivos da Fundação (a exemplo de projeto que mencione 
divulgação educativa e cultural na programação da Rádio). Deve, portanto, 
demonstrar sua atuação quanto os demais objetivos da Fundação. 

Todavia, afigura-se razoável, ante o -fato de a Fundação ter sido 
considerada de utilidade pública tanto pelo Município de São Francisco do Oeste 
pelo Estado do RN, conceder-se parecer favorável à alteração do Estatuto e fixar-se 
prazo para que a Fundação adeque seu funcionamento, sob pena de ajuizamento 
de ação para sua extinção. 

Nesse sentido, estando presente a esta Promotoria de Just iça o 
Presidente da Fundação, e concordando com os termos aqui propostos, segue 
anexo Termo de Compromisso da Fundação, visando a regularizar tal situação no 
prazo de 6 (seis) meses. 

Ante o exposto, oferto parecer favorável à alteração do Estatuto 
Social da FUNDAÇÃO JOSÉ RIBAMAR LUNGUINHO DE DESENVOLVIMENTO, a 
fim de que possa ser averbada em Cartório a via apresentada às fls. 73-80 dos 
autos deste Procedimento Administrativo (09.2014.00000063-2). 

Ciente o representante da Fundação neste ato, consoante assinatura 
abaixo. Ao final, nada sendo requerido em 10 (dez) dias, arquivasse» 

Pau dos Ferros/RN, 24 de abril de 2014 

os Leite 
Promotor^de Just iça 

A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0 6 1 2  8  0  

OFÍCIO DE NOTAS 
C.N.P.J. (M.F.) 08.382.962/0001-64 

AUTENTICAÇÃO 
A presente cópia é a reprodução fiel 
do original. Dou fé_ 
Pau dos Ferros-izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,>Jj>0 I I 2 0 / ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Benedita Evilásia C. Umbeüno 
Tabeliã Subsfíutn - CPF 056.868.674-83 
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t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO JALES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 o OFÍCIO - REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 
CNPJ/MF 08.382.962/0001-64 

Rua Hipólito Cassiano, n. 633, Centro - Pau dos Ferros/ RN - CEP 59.900-000, Telefone (84) 
3351-2328, email - cartoriojales@hotmail.com 

JOSÉ FABIANO JALES DE LIRA 
Oficial do Registro de Pessoas Jurídicas 

JOSÉ FABIANO JALES DE LIRA, Oficial Privativo do 

Registro de Pessoas Jurídicas da Circunscrição de Pau 

dos Ferros/RN, por nomeação legal, na forma da lei, 

CERTIFICA. 

CERTIFICO, para os necessários fins de direito que no 

dia de hoje (29/04/2014), no livro "A"  de Registro de Pessoas Jurídicas, às fls. 

88/90, sob o número de ordem 608, foi registrado o Estatuto da FUNDAÇÃO 

JOSÉ RIBAMAR LUNGUINHO DE DESENVOLVIMENTO - CNPJ/MF n. 

02.870.406/0001-50, reformado em Assembleia Geral Extraordinária da referida 

entidade, ocorrida no dia 18/03/2014, em atendimento a determinação do 

Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte, 1 a Promotoria de Just iça da 

Comarca de Pau dos Ferros/RN, extraída do Procedimento Administrativo n. 

09.2014.00000063-2, datado de 24/04/2014, do qual fica cópia arquivada neste 

Cartório para fins de direito. 

O referido é verdade, dou fé. 

Pau dos Ferros/RN, 29 de abril de 2014. 

OFI CI O Dfi NOTAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CJVP.ros 3 «2  9 6 2 / 0 0 0 1 -6 4  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i msjrrjcA CÃ o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ri» do o> v;m< v 

Pau zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,~* ta Paiva Dias zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tabela ^ubstrtuyfcPF 486 564 104-20 

-.S3UCO 
7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERT IDÃO 

1 AB C 0  4 9-7  1 2  
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ESTADODO RIO GRANDE DO NORTE 

FUNDAÇÃO JOSÉ RIBAM AR LUNGUINHO DE DESENVOLVIM ENTO 

RUA SÃO ALEXANDRE BENEDITO. N e 106 - CENTRO - CEP 59.908-000 - SÃO FRANCISCO DO OESTE 

CNPJ 02.870.406/ 0001-50 

ESTATUTO 

FUNDAÇÃO JOSÉ RIBAM AR LUNGUINHO DE DESENVOLVIM ENTO 

CAPÍTULO I 

DA DENOM INAÇÃO, SEDE, FORO, DURAÇÃO E FINS, 

Art. is - A Fundação JOSÉ RIBAM AR LUNGUINHO DE DESENVOLVIM ENTO é pessoa jurídica de 

direito privado, sem fins lucrativos, que todos os seus bens e recursos devem ser empregados 

exclusivamente no Brasil e na realização dos objetivos da Fundação, tendo como sedea Rua 

Alexandre Benedito, ns 106, Centro, no município de São Francisco do Oeste - RN - e foro na 

mesma comarcado Rio Grande do Norte que regerá pelos estatutos e disposições legais 

aplicáveis. 

Art. 29 - A Fundação José Ribamar Lunguinho Tem Por Objetivo: 

I. Atuar em toda Região onde estar sediada; 

II. Promover estudos e pesquisas no campo cultural, econômico, polít ico e social do 

interesse do desenvolvimento do município. 

III. Realizar seminários, simpósios e cursos diversos, de acordo com os seus objetivos, 

podendo, para tanto, manter intercâmbio com entidades públicas e privadas. 

IV. Formular alternativas de polít icas desenvolvimentistas que possam servir de base à 

tomada de decisões pelo órgão estadual, regional e nacional do governo. 

V. Acompanhar, avaliar e participar do controle do desenvolvimento do município, nas 

áreas socioeconómicas e culturais. 

VI. Articular-se com órgãos federais, estaduais, nacionais e internacionais, entidades 

privadas, objetivando criar mecanismos e equipamentos comunitários úteis aos 

desenvolvimento do município em todas as áreas de atividades humanas e promover 

o bem estar da população. 

VII. Diligenciar para que atos de que trata o inciso anterior se realizem em consonância 

com as diretrizes, objetivos e metas dos planos, programas e projetos aprovados 

pelos governos federal, estadual e municipal. 

VIII. Atuar de forma sistemát ica, na elaboração e realização desses planos, programas e 

projetos. 
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ESTADODO RIO GRANDE DO NORTE 

FUNDAÇÃO JOSÉ RIBAM AR LUNGUINHO DE DESENVOLVIM ENTO 

RUA SÃO ALEXANDRE BENEDITO. N« 106 - CENTRO - CEP 59.908-000 - SÃO FRANCISCO DO OESTE 

CNPJ 02.870.406/ 0001-50 

XI. Executar Serviços de Radiodifusão, conforme determina o artigo 15, Parágrafo 1° 

aliena "a" do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nQ 

52.795/ 63, com redação dada pelo Decreto 2.108/ 96. 

Parágrafo Único - Para o cumprimento de sua finalidade, esta fundação pode firmar 

contratos e convênios e manter intercâmbio com órgãos ou entidades públicas ou 

privadas, nacionais e internacionais, criar cooperativas e associações, sempre com o 

interesse de desenvolver o progresso do município que a sedia. 

Art. 38 - A duração dã Fundação José Ribamar Lunguinhodé Desenvolvimento é por prazo 

indeterminado. 

CAPÍTULO II 

DO PATRIM ÔNIO 

Art. 49 - O patrimônio da Fundação José Ribamar Lunguinho de Desenvolvimento é const ituído 

de: 

I. Bens: 

Um (01), bureau de aço 

Um (01), bureau de madeira 

Quatro (04), mesas pequenas de madeira 

Quatro (04), cadeiras 

Três (03), banquinhos de ferro 

Dois (02), banquinhos de madeira 

Um (01), bebedouro elétrico 

Uma (01), antena de t ransmissãot ipo plano terra 

Um (01), cano de ferro galvanizado, com seis(06) metros de comprimento 

Vinte (20), metros de cabo coaxialpara antena de t ransmissão plano terra 

Um (01), mesa de som Berique,com 16 canais 

Três (03), microfones com fio 

Um(01), aparelho telefônico para uso da linha TIM  fixo 

Dois (02), computadores completos (CPU, mouse, teclado, monitor e estabilizador) 

Um (01), relógio de parede 

Um (01), transmissor de 25 W 

Três (03), pedestrais de microfone de mesa 

Um (01), aparelho de DVD 

Um (01), aparelho de som, marca LG 

Um (01), armário de madeira, tipoarquivo duas (02) portas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 
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ESTADODO RIO GRANDE DO NORTE 

FUNDAÇÃO JOSÉ RIBAM AR LUNGUINHO DE DESENVOLVIM ENTO 

RUA SÃO ALEXANDRE BENEDITO. N 9106 - CENTRO - CEP 59.908-000 - SÃO FRANCISCO DO OESTE 

CNPJ 02.870.406/ 0001-50 

II. Bens móveis e imóveis que, em seu nomevenha adquirir. 

III. Doações, dotações, subvenções, legados e contribuições diversas que venha a receber, 

de pessoas físicas ou jurídicas. 

IV. Subscrições e dotações orçamentárias dos Governos Federal, Estadual ou M unicipal. 

V. Quaisquer outras rendas, diretas ou indiretas, por ela auferidas, inclusive as 

decorrentes do exercício regular de suas atividades e as provenientes de operações de 

crédito. 

CAPÍTULO III 

DOS ÓRGÃOS 

Art. 5 9 - Administ ração da Fundação José Ribamar Lunguinho de Desenvolvimento: 

I. Assembleia Geral; 

II. Conselho Diretor; 

III. Conselho Curador. 

Parágrafo único - Integram, ainda, a estrutura organizacional e administrativo da Fundação 

José Ribamar Lunguinho de Desenvolvimento, os seguintes departamentos: 

I. Assuntos Sociais; 

II. Questões Econômicas; 

III. Assuntos Culturais. 

CAPÍTULO IV 

DA ASSEM BLEIA GERAL 

Art. 6 9 - A Assembleia Geral é o órgão da Fundação José Ribamar Lunguinho de 

Desenvolvimento, cabendo-lhe deliberar livremente sobre tudo que se relacione aos 

interesses, consoante que determinam este Estatuto e seu Regulamento Interno e a legislação 

aplicável. 

Art. 79 - A Assembleia Geral se reunirá ordinariamente, até o dia 20 de abril e cada ano e, 

extraordinariamente, sempre que se fizer necessário, através de convocação do Diretor-

Presidente da Fundação ou do Conselho Curador. 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 82 - A assembléia geral será presidida pelo Diretor Presidente da Fundação e, na sua falta 

ou impedimento pelo Diretor vice -presidente. 
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Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 098 - É da competência da Assembleia Ordinária: 

I. Apreciar o Balanço Geral e o Relatório do exercício fundamental, deliberada 

sobre os mesmos. 

II. Eleger o Conselho Curador e seus respectivos representantes. 

III. Eleger o Conselho Diretor. 

Art. 108 - Compete à Assembleia Geral Extraordinária, quando convocada: 

I. Decidir os assuntos constantes da convocação. 

II. Alterar ou modificar o presente estatuto. 

III. Destituir ou modificar o presente estatuto. 

CAPÍTULO V 

DO CONSELHO DIRETOR 

Art. I I 9 . o conselho Diretor, órgão, executivo e administrativo da Fundação, compõe-se de 

um Diretor Presidente, um Diretor Vice-Presidente, um Diretor Secretário e um Diretor 

Financeiro, eleitos em Assembleia geral, com mandatos de 04 (quatro) anos podendo ser 

renovado por igual período. É obrigatório que todos, residam na área da comunidade 

atendida. 

Art. 128. Compete ao Conselho Diretor: 

I. Apreciar o plano de trabalho do DIRETOR Presidente, encaminhando-o ao 

Conselho Curador, bem assim, aprovar o quadro de pessoal dos órgãos da 

Fundação. 

II. Aprovar a programação anual da Fundação José Ribamar Lunguinho de 

Desenvolvimento, elaborando o seu orçamento anual, bem como decidir 

sobre a aceitação de doações e sobre a aquisição de bens imóveis. 

III. Aprovar as taxas de serviços referentes aos serviços prestados pela Fundação, 

de conformidade com o estatuto no art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2-, que se const ituirão em fundo 

para a consecução dos seus objetivos. 

IV. Aprovar a estrutura organizacional e administrativa da fundação. 

V. Aprovar a criação ou ext inção de entidades mantidas, inclusive, quando for o 

caso, a aprovação de seus estatutos. 

VI. Decidir sobre os casos omissos neste estatuto. 
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Inciso 19 - O conselho Diretor reunir-se-á ordinariamente em 02 (dois) em 02 (dois) meses, até 

o dia 10 (dez) do mês de fevereiro de cada exercício para apreciar o plano de trabalho do 

Diretor Presidente. 

Inciso 2 e - 0 Conselho Diretor reunir-se-á extraordinariamente sempre que convocado pelo 

Diretor Presidente ou pelo Conselho Curador representado por 01 (um) terço de seus 

integrantes. 

Inciso 39 - O Conselho Diretor funcionará com a presença mínima de 03 (três) dos seus 

integrantes, e suas deliberações serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao Diretor 

Presidente o voto de qualidade. 

CAPÍTULO VI 

DO CONSELHO CURADOR 

Art. 139 - O Conselho Curador, órgão de orientação e fiscalização da Fundação, compor-se-á de 

05 (cinco) membro efetivos e 02 (dois) suplentes, escolhidos e eleitos pela Assembléia Geralda 

Fundação, para um mandato de 04 (quatro) anos, sendo permitida a reeleição. 

Art. 149 - É da competência do Conselho Curador: 

I. Examinar os papéis de escrituração e livros contábeis da Fundação, bem assim 

o estado do caixa e valores em depósitos, podendo solicitar dos 

administradores todas as informações que julgar necessárias ao desempenho 

de suas atividades. 

II. Convocar a Assembleia Geral, Extraordinária sempre que ocorrerem motivos 

cuja importância e urgência o determinem, levando ao seu conhecimento o 

que tiver apurado, quando for o caso, compreendendo-se ai os erros, fraudes 

ou emissões constatados, sugerindo as medidas aplicáveis para o resguardo do 

patrimônio fundacional. 

III. Aprovar o orçamento anual da Fundação, dentro de 30 (trinta) dias da data de 

sua apresentação, bem como opinar sobre a guarda e aplicação dos bens da 

Fundação. 

IV. Apreciar e aprovar as contas do Conselho Diretor da Fundação. 

Parágrafo Único - O Conselho Curador terá por presidente o mais idoso. 

CAPÍTULO VII 
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DO DIRETOR PRESIDENTE 

Art. 152 . Compete ao Diretor Presidente representar a Fundação, em juízo ou fora dele, 

cabendo-lhe ainda: 

I. Convocar e presidir a Assembleia Geral. 

II. Convocar e presidir o Conselho Diretor. 

III. Supervisionar todos os serviços da fundação, assinando convênios, contratos e 

demais instrumentos que digam respeito à representação da mesma. 

IV. Praticar todos os atos necessários à administ ração da Fundação, organizando 

seus serviços, admitindo e demitindo seus empregados. 

V. Apresentar ao Conselho Diretor, até o dia l e de fevereiro de cada exercício, o 

plano anual de trabalho da fundação e até o dia 12 dezembro de cada ano, 

perante o conselho curador, o orçamento fixando para o exercício seguinte. 

VI. Assinar conjuntamente com o diretor financeiro, todos os documentos 

relativos às operações financeiras da fundação. 

VII. Exercer qualquer outra atribuição legal ou estatutária. 

Art. 162. cabe ao diretor vice-presidente substituir o diretor presidente em seus afastamentos 

ou impedimentos bem como exercer poderes delegados pelo mesmo. 

CAPÍTULO VIII 

DO DIREITO FINANCEIRO 

Art. 172. Compete ao Diretor Financeiro: 

I. Dirigir e supervisionar todo o serviço de tesouraria da Fundação, organizando 

e mantendo a escrituração do seu movimento, econômico-financeiro. 

II. Assinar, conjuntamente com o diretor presidente todos os documentos 

relativos às operações financeiras da fundação. 

III. Exercer, em caráter excepcional e quando expressamente determinadas pelo 

diretor presidente, outras atribuições não previstas em sua competência. 

CAPÍTULO IX 

DO DIRETOR SECRETÁRIO 

Art. 1 8 e . Compete ao Diretor Secretário: 

I. Supervisionar as atividades de recursos humanos, material e de comunicação. 

II. Estabelecer condições de art iculação entre os membros do conselho diretor e 

inst ituições públicas ou privadas de atividades afins. 
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III. Prestar assessoramento ao diretor Presidente nos assuntos de administ ração 

geral. 

IV. Orientar e assessorar os demais membros do Conselho Diretor em assuntos de 

sua especialidade. 

V. Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas pelo diretor presidente. 

CAPÍTULO X 

DO REGIM E FINANCIRO 

Art. 192 - o exercício financeiro da Fundação José Ribamar Lunguinho de Desenvolvimento 

coincidirá com o ano civil. 

Art. 202 . o orçamento será uno e elaborado de acordo com o previsto nestes estatutos e 

demais normas legais aplicáveis. 

Inciso 12 - Nos programas cuja execução exceda mais de um exercício, as despesas serão 

aprovadas globalmente pelo Conselho Diretor, Consignando-se nos orçamentos as dotações 

necessárias. 

Inciso 2 9 - Para os programas ou atividades especiais, poderão ser criados fundos específicos 

pelo Conselho Diretor. 

Art. 212 . No fim de cada exercício financeiro levantar-se-á balanço geral do patrimônio, da 

receita e respectiva aplicação, submetendo-se à apreciação do Conselho Diretor. 

Parágrafo Único - O Conselho Diretor enviará anualmente, até o dia 05 (cinco) do mês de abril 

do ano subseqüente, prestação de contas ao órgão do M inistério Público. 

CAPÍTULO XI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 222. o ano funcional da Fundação coincidirá com o ano civil. 

Art. 232. Em todas as reuniões da Assembleia Geral e do Conselho Diretor, será assegurado ao 

Diretor Presidente o voto de qualidade. 

Art. 242. o pessoal pertencente ao quadro administrativo da Fundação será redigido pela CLT. 

Art. 2 5 e .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a reforma deste estatuto somente se dará de acordo com as seguintes normas: 

I. Seja deliberada maioria absoluta dos componentes da Assembleia Geral, 

convocada extraordinariamente para esse fim. 
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II. Não contrarie o objeto da Fundação, devendo seus bens se dest inarão as 

inst ituições de fins iguais ou semelhantes. 

Art. 262. No caso de ext inção da Fundação, seus bens se dest inarão a inst ituições de fins iguais 

ou semelhantes. 

Parágrafo Único - Na inexistência de inst ituições nas condições mencionadas neste artigo, seu 

patrimônio reverterá para o município. 

Art. 272. o presente estatuto entrará em vigor na data do seu registro, na forma legal. 

Art. 302 . o Conselho Comunitário será regido de acordo com a LeizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n2  9.612 de 19 de 

fevereiro de 1998, Isto é, será composto no mínimo por 05 (cinco) pessoas representantes de 

entidades da comunidade local. 

CONSELHO COM UNITÁRIO 

São Francisco do Oeste/ RN, 18de março de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0Aô/ £P363$ 
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ATA DA ASSEM BLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA FUNDAÇÃO JOSÉ RIBAMAR 

LUNGUINHO DE DESENVOLVIM ENTO-SÃO FRANCISCO DO OESTE-RN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aos Dezoito dias do m ês de março, de dois mil e quatorze, às dezoito horas, na sede da 

referida Fundação, situada à Rua Alexandre Benedito, N« 106, Bairro Centro, no M unicípio de 

São Francisco da Oeste-RN, o presidente da Fundação José Ribamar Lunguinho de 

Desenvolvimento, senhor José Eugênio de Freitas Lunguinho, convocou uma Assembléia geral 

ext raordinária, para tratar dos seguintes assuntos: 

a) Atender a Not ificação do M inistério Público do Estado do Rio Grande do Norte, 1̂  

Promotoria de Just iça da Comarca de Pau dos Ferros-RN, Avenida Senador Dinarte 

M ariz, 397, São Benedito, Pau dos Ferros-RN, CEP 59.908-000, Referendai 

Procedimento Administrativo n. fJ9.2014.00000063-2: 

I- atualizar o endereço da Fundação no texto do Estatuto. 

II- Incluir, dentre os objetivos da Fundação, e sem eliminar os objetivos definidos 

pelo instituidor, do exercício de radiodifusão com unit ária. 

III- Induir no disposto no Estatuto deixando daro que a Fundação não possui fins 

lucrativos e que todos os seus bens e recursos devem ser empregados 

exclusivamente no Brasil e na realização dos objetos da Fundação. 

IV- Descrever no estatuto quais são os bens atualizados que com põem a 

Fundação. 

V- Apresentar a Promotoria de Just iça a prestação de contas da Fundação quanco 

ao últ imo exercido financeiro e eventuais prestações de contas que haja feito 

a outros órgãos públicos. 

VI- Retirar do Estatuto da Fundação todas as m enções à existência de sócios e 

suas respectivas adesões ou exdusões, reuniões, assembléia e cont ribuições 

mensais, uma vez que fundação não admite a presença de sódos. 

b) M odificar o estatuto para se adequar ao código dvil de 2002, a lei 11.127 de 28 de 

junho de 2005, e as normas do M inistério das Com unicações, que ficará com a 

seguinte redação: 

1°. OFÍCIO DE NOTAS5 
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Art. 19 - A Fundação JOSÉ RIBAM AR LUNGUINHO DE DESENVOLVIM ENTO é pessoa jurídica de 

direito privado, sem fins lucrativos, que todos os seus bens e recursos devem ser empregados 

exclusivamente no Brasil e na realização dos objetivos da Fundação, tendo como sede a Rua 

Alexandre Benedito, n9 61, Centro, no município de São Francisco do Oeste - RN - e foro na 

mesma comarca do Rio Grande do Norte que regerá pelos estatutos e disposições legais 

aplicáveis. 

Art, 2 9 - A Fundação José Ribamar Lunguinho Tem Por Objetivo: 

I. Atuar em toda Região onde estar sediada; 

II. Promover estudos e pesquisas no campo cultural, econômico, polít ico e social do 

interesse do desenvolvimento do município. 

III. Realizar seminários, simpósios e cursos diversos, de acordo com os seus objetivos, 

podendo, para tanto, manter intercâmbio com entidades públicas e privadas. 

IV. Formular alternativas de polít icas desenvolvimentistas que possam servir de base à 

tomada de decisões pelo órgão estadual, regional e nacional do governo. 

V. Acompanhar, avaliar e participar do controle do desenvolvimento do município, nas 

áreas sodoecooôm icas e culturais. 

VI. Articular-se com órgãos federais, estaduais, nacionais e internacionais, entidades 

privadas, objetivando criar mecanismos e equipamentos comunitários úteis aos 

desenvolvimento do município em todas as áreas de atividades humanas e promover 

o bem estar da população. 

VII. Diligenciar para que atos de que trata o inciso anterior se realizem em consonância 

com as diretrizes, objetivos e metas dos planos, programas e projetos aprovados 

pelos governos federal, estadual e municipal. 

VIII. Atuar de forma sistemát ica, na elaboração e realização desses planos, programas e 

projetos. 

IX. Promover estudos com vistas à modernização das principais atividades produtivas do 

município. 

X. Proteger a ecologia. 

XI. Executar Serviços de Radiodifusão, conforme determina o artigo 15, Parágrafo 19, 

aliena "a" do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n ? 

52.795/ 63, com redação dada pelo Decreto 2.108/ 96. 

Parágrafo Único - Para o cumprimento de sua finalidade, esta fundação pode firmar 

contratos e convênios e manter intercâmbio com órgãos ou entidades públicas ou 

privadas, nacionais e internacionais, criar cooperativas e associa 

interesse de desenvolver o progresso dojmftgvcjpio que a sedia. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Art_zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 39 - A duração da Fundação José Ribamar Lunguinho de Desenvolvimento é por prazo 

indeterminado. 

CAPÍTULO II 

DO PATRIM ÔNIO 

Art. 49 - O pat r im ônio da Fundação José Ribamar Lunguinho de Desenvolvimento é const ituído 

de: 

Bens: 

Um (01), bureau de aço 

Um (01), bureau de madeira 

Quatro {04}, mesas pequenas de madeira 

Quatro (04), cadeiras 

Três (03), banquinhos de ferro 

Dois (02), banquinhos de madeira 

Um (01), bebedouro elét rico 

Uma (01), antena de t ransmissão tipo plano terra 

Um (01), cano de ferro galvanizado, com seis (06) metros de comprimento 

Vinte (20), metros de cabo coaxial para antena de t ransmissão plano terra 

Um (01), mesa de som Berique, com 16 canais 

Três (03), microfones com fio 

Um (01), aparelho telefônico para uso da linha TIM  fixo 

Dois (02), computadores completos (CPU, mouse, teclado, monitor e estabilizador) 

Um (01), relógio de parede 

Um (01), transmissor de 25 W 

Três (03), pedestrais de microfone de mesa 

Um (01), aparelho de DVD 

Um (01), aparelho de som, marca LG 

Um (01), arm ário de madeira, tipo arquivo duas (02) portas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Benedita Evilásia C. Umbelino 
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II. Bens m óveis e imóveis que, em seu nome venha adquirir. 

III. Doações, dot ações, subvenções, legados e cont ribuições diversas que venha a receber, 

de pessoas físicas ou jurídicas. 

fV. Subscrições e dot ações orçamentárias dos Governos Federal, Estadual ou M unicipal 
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V. Quaisquer outras rendas, diretas ou indiretas, por ela auferidas, inclusive as 

decorrentes do exercido regular de suas atividades e as provenientes de operações de 

crédito. 

CAPITULO III 

DOS ÓRGÃOS 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 52 - Administ ração da Fundação José Ribamar Lunguinho de Desenvolvimento: 

I. Assembleia Gerai; 

II. Conselho Diretor; 

III. Conselho Curador. 
, ^ > « f Su TEJ) * f cA ÇA O 

fKZ 061274 

Parágrafo único — integram, ainda, a estrutura organizacional e administrativo da Fundação 

José Ribamar Lunguinho de Desenvolvimento, os seguintes departa 

I. Assuntos Sociais; 

II. Quest ões Econômicas; 

III. Assuntos Culturais. 

CAPÍTULO IV 

DA ASSEM BLEIA GERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Art. 62 - A Assem bléia Geral é o órgão da Fundação José Ribamar Lunguinho de 

Desenvolvimento, cabendo-lhe deliberar livremente sobre tudo que se reladone aos 

interesses, consoante que determinam este Estatuto e seu Regulamento Interno e a legislação 

aplicável. 

Art. 72 - A Assem bléia Geral se reunirá ordinariamente, até o dia 20 de abril e cada ano e, 

extraordinariamente, sempre que se fizer necessário, at ravés de convocação do Diretor 

Presidente da Fundação ou do Conselho Curador. 

ArL 8 9 - A assembléia gerai será presidida pelo Diretor Presidente da Fundação e, na sua falta 

ou impedimento pelo Diretor vice -presidente. 

Art 092 - E da compet ência da Assembléia Ordinária: 

I. 

II. 

Apredar o Balanço Geral e o Relatório do exerdcio fundamental, deliberada 

sobre os mesmos. 

Eleger o Conselho Curador e seus respectivos representantes. 
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Art. I O 9 - Compete à Assem bléia Gerai Ext raordinária, quando convocada: 

I. Decidir os assuntos constantes da convocação. 

II. Alterar ou modificar o presente estatuto. 

III. Destituir ou modificar o presente estatuto. 

CAPÍTULO V 

DO CONSELHO DIRETOR 

Art. I I 9 - O conselho Diretor, órgão, executivo e administrativo da Fundação, compõe-se de 

um Diretor Presidente, um Diretor Vice-Presidente, um Diretor Secretário e um Diretor 

Financeiro, eleitos em Assembléia geral, com mandatos de 04 (quatro) anos podendo ser 

renovado por igual período. É obrigatório que todos, residam na área da comunidade 

atendida. 

Art. 125. Compete ao Conselho Diretor: 

I. Apredar o plano de trabalho do DIRETOR Presidente, encaminhando-o ao 

Conselho Curador, bem assim, aprovar o quadro de pessoal dos órgãos da 

Fundação. 

II. Aprovar a programação anual da Fundação José Ribamar Lunguinho de 

Desenvolvimento, elaborando o seu orçam ent o anual, bem como decidir 

sobre a aceitação de doações e sobre a aquisição de bens imóveis. 

III. Aprovar as taxas de serviços referentes aos serviços prestados pela Fundação, 

de conformidade com o estatuto no art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2-, que se const ituirão em fundo 

para a consecução dos seus objetivos. 

IV. Aprovar a estrutura organizacional e administrativa da fundação. 

V. Aprovar a criação ou ext inção de entidades mantidas, inclusive, quando for o 

caso, a aprovação de seus estatutos. 

VI. Decidir sobre os casos omissos neste estatuto. 

Inciso l 9 - O conselho Diretor reunir-se-á ordinariamente em 02 (dois) em 02 (dois) meses, até 

o dia 10 (dez) do m ê s de fevereiro de cada exercício para apreciar o plano de trabalho do 

Diretor Presidente. 

Inciso 2 9 - O Conselho Diretor reunir-se-á extraordinariamente sempre que convocado pelo 

Diretor Presidente ou pelo Conselho Curador representado por 01 (um) terço de seus 

integrantes. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Inciso 3 9 - O Conselho Diretor funcionará com a presença mínima de 03 (t rês) dos seus 

integrantes, e suas deliberações serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao Diretor 

Presidente o voto de qualidade. 

CAPÍTULO VI 

DO CONSELHO CURADOR 

Art 13 9 - O Conselho Curador, órgão de orientação e fiscalização da Fundação, compor-se-á de 

05 (cinco) membro efetivos e 02 (dois) suplentes, escolhidos e eleitos pela Assembléia Geral 

da Fundação, para um mandato de 04 (quatro) anos, sendo permitida a reele içaí;- ' < o > 
_ TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

RIO GRANDE 00 tfORTE 

Art. 14 9 - É da compet ência do Conselho Curador: 
Z 0 612 7 2 

II. 

III. 

IV. 

Examinar os papéis de escrituração e livros contábeis da Fundação, bem assim 

o estado do caixa e valores em depósitos, podendo solicitar dos 

administradores todas as informações que julgar necessárias ao desempenho 

de suas atividades. 

Convocar a Assembleia Geral, Ext raordinária sempre que ocorrerem motivos 

cuja importância e urgência o determinem, levando ao seu conhecimento o 

que tiver apurado, quando for o caso, compreendendo-se ai os erros, fraudes 

ou em issões constatados, sugerindo as medidas aplicáveis para o resguardo do 

pat rimônio fundacional. 

Aprovar o orçamento anual da Fundação, dentro de 30 (trinta) dias da data de 

sua apresentação, bem como opinar sobre a guarda e aplicação dos bens da 

Fundação. 

Apreciar e aprovar as contas do Conselho Diretor da Fundaçã 

Parágrafo Único - O Conselho Curador t erá por presidente o mais idoso. 

CAPITULO VII 

DO DIRETOR PRESIDENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

p1°. OFÍCIO DE NOTAS 
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Art. 15 9 - Compete ao Diretor Presidente representar a Fundação, em juízo ou fora dele, 

cabendo-lhe ainda: 

Convocar e presidir a Assembléia Geral. 
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II. Convocar e presidir o Conselho Diretor. 

III. Supervisionar todos os serviços da fundação, assinando convênios, contratos e 

demais instrumentos que digam respeito à representação da mesma. 

IV. Praticar todos os atos necessários à administ ração da Fundação, organizando 

seus serviços, admitindo e demitindo seus empregados. 

V. Apresentar ao Conselho Diretor, até o dia l 9 de fevereiro de cada exercício, o 

plano anual de trabalho da fundação e até o dia l 9 dezembro de cada ano, 

perante o conselho curador, o orçamento fixando para o exercício seguinte. 

VI. Assinar conjuntamente com o diretor financeiro, todos os documentos 

relativos às operações financeiras da fundação. 

VII. Exercer qualquer outra at ribuição legal ou estatutária. 

Art. 16 9 - Cabe ao diretor vice-presidente substituir o diretor presidente em seus afastamentos 

ou impedimentos bem como exercer poderes delegados pelo mesmo. 

CAPÍTULO VIII 

DO DIREITO FINANCEIRO 

Art. 17 9 - Compete ao Diretor Financeiro: AUTENTICAÇÃO 

§ A KZ 0 612 7 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I. 

II. 

III. 

Dirigir e supervisionar todo o serviço de tesouraria da Fundação, organizando 

e mantendo a escrituração do seu movimento, econômico-financeiro. 

Assinar, conjuntamente com o diretor presidente todos os documentos 

relativos às operações financeiras da fundação. 

Exercer, em caráter excepcional e quando expressamente determinadas pelo 

diretor presidente, outras at ribuições não previstas em sua compet ência. 

CAPÍTULO IX 

DO DIRETOR SECRETÁRIO 

Art. 18 9 - Compete ao Diretor Secretário: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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I. Supervisionar as atividades de recursos humanos, material e de comunicação. 

II. Estabelecer condições de art iculação entre os membros do conselho diretor e 

inst ituições públicas ou privadas de atividades afins. 

III. Prestar assessoramento ao diretor Presidente nos assuntos de administ ração 

geral. 

IV. Orientar e assessorar os demais membros do Conselho Diretor em assuntos de 

sua especialidade. 

V. Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas pelo diretor presidente. 
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CAPÍTULO X 

DO REGIM E FINANCIRO 

Art. 192 - o exerdt io financeiro da Fundação José Ribamar Lunguinho de Desenvolvimento 

coincidirá com o ano civil. 

Art. 202 _ o orçam ent o será uno e elaborado de acordo com o previsto nestes estatutos e 

demais normas legais aplicáveis. 

Inciso 12 - Nos programas cuja execução exceda mais de um exercício, as despesas serão 

aprovadas globalmente pelo Conselho Diretor, Consignando-se nos orçamentos as dotações 

necessárias. 

Inciso 2 9 - Para os programas ou atividades especiais, poderão ser criados fundos específicos 

pelo Conselho Diretor. 

Art. 212 - No fim de cada exercício financeiro levantar-se-á balanço geral do pat rimônio, da 

receita e respectiva aplicação, submetendo-se à apreciação do Conselho Diretor. 

Parágrafo Único - O Conselho Diretor enviará anualmente, até o dia 05 (cinco) do m ês de abril 

do ano subseqüent e, prestação de contas ao órgão do M inistério Público. 

CAPITULO XI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 222 _ o ano funcional da Fundação coincidirá com o ano civil. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Art. 2 3 9 - Em todas as reuniões da Assembleia Geral e do Conselho Diretor, será assegu/ adeta 

Diretor Presidente o voto de qualidade. 

Art. 24 9 - o pessoal pertencente ao quadro administrativo da Fundação será redigido peíá 

Art. 252 - A reforma deste estatuto somente se dará de acordo com as seguintes normas: 
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I. Seja deliberada maioria absoluta dos componentes da Assembleia Geral, 

convocada extraordinariamente para esse fim. 

II. Não contrarie o objeto da Fundação, devendo seus bens se dest inarão as 

inst ituições de fins iguais ou semelhantes. 

Art. 26 9 - No casa de ext inção da Fundação, seus bens se dest inarão a inst ituições de fins iguais 

ou semelhantes. 

Parágrafo Único - Na inexistência de inst ituições nas condições mencionadas neste artigo, seu 

patrimônio reverterá para o município. 

Art. 27 9 - O presente estatuto entrará em vigor na data do seu registro, na forma legal. 

CONSELHO COM UNITÁRIO 

Art. 30 9 - O Conselho Comunitário será regido de acordo com a Lei n 9 9.612 de 19 de 

fevereiro de 1998, Isto é, será composto no mínimo por 05 (cinco) pessoas representantes de 

entidades da comunidade local. 

Todos os assuntos adma dtados foram aprovados pela unanimidade dos presentes. Nada mais 

havendo a tratar, foi encerrada a sessão e eu, Aline Samara Barreto, servindo de secretária, 

lavrei a presente ata que vai devidamente assinada por mim, pelo presidente e os demais 

presentes. 

São Frandsco do Oeste/ RN, 18 de março de 2014. 

Aline Samara Barreto 

Secretária 

RG 2.240.081 SSP/ RN 
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iosézyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Eugênio de Freitas Lunguinho 

Diretor Presidente 

RG 1.174.384 SSP/ RN 

CPF 736.999.424-49 

Aldemberg Tomaz da Silva 

Diretor Financeiro 

RG 1.752.645 SSP/ RN 

CPF 010.101.354-06 

Euglênia de Freitas Lunguinho 

Conselheira Presidente 

RG 1.617.162 SSP/ RN 

CPF 034.752.764-70 

M artinho Ferreira 

Conselheiro 

RG 001.717.396 SSP/ RN 

CPF 011.332.014-07 

Francisco Cleviano da Silva 

Diretor de Assuntos Culturais 

RG 1.9.277 SSP/ RN 

CPF 056.033.84-78 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Destinatário 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° Andar - Anexo Oeste - Sala 300 
CEP: 70044-900 
Brasília/ DF 

3

 3 . N R l M  
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Remetente: 

Fu n d a çã o Jo sé Ribamar Lunguinho de Desenvolvimento 
Rua Alexandre Benedito - N° 106- Centro 
CEP: 59908-000 - São Francisco do Oeste- RN 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 24 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 24/07/2014, às
17:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0055169 e o código CRC 332C1596.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 25768/2015/SEI-MC

São Paulo, 11 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação José Ribamar Lunguinho de Desenvolvimento
Rua Alexandre Benedito nº 106 - Centro
59908-000 / São Francisco do Oeste  – RN

  

Assunto: Solicitação de ata vigente para prosseguimento da análise do
processo nº 53000.065289/2012-11.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1. Tendo em vista que não consta ata de eleição de diretoria com mandato
vigente nos autos, para possibilitar a continuidade da análise do processo,
solicitamos da entidade o envio dos documentos abaixo:

2. Em conformidade com o entendimento da consultoria jurídica deste Ministério
e considerando que a entidade enviou apenas ata de fundação e não de
eleição atualizada - não constando, até a presente data, nos autos do
processo, portanto os atos constitutivos da composição de diretoria vigente,
conforme prescrito pelo item 21.10.1 da Norma nº 1/2011 (transcrição
abaixo) - a entidade deverá apresentar:

i) Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

ii) Prova de que seus atuais diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento), de acordo com o subitem 8.1, alínea “e”, da Norma
nº 01/2011. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no subitem 
8.4.2;

iii) CPF de todos os atuais dirigentes.

Norma nº 1/2011

21.10.1. As alterações nos atos constitutivos e modificação da composição da
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diretoria da entidade detentora de autorização para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, observadas as disposições desta Norma, devem
ser apresentadas ao Ministério das Comunicações devidamente registradas
ou averbadas na repartição competente, no prazo de 30 (trinta) dias
contados de sua realização.

3. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento do presente ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação solicitada, sob pena da extinção
da outorga, nos termos do item 20.6 da Norma nº 1/2011 abaixo transcrito.

"20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-
se a correspondente autorização."

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 13/08/2015, às 16:50, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0653671 e o código CRC 7C7E6920.
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JOSÉ FABIANO JALES DE LIRA  
Tabelião Público 

_~. CERTI DÃÕ  

JOSÉ FABIANO JALES DE LIRA, Oficial Privativo do 

Registro de Pessoas Jurídicas de Pau dos Ferros/RN, 

na forma dá lei, etc, CERTIFICA. 

• CERTIFICO, para os necessários fins de direito que no 

dia de hoje (24'10312015), no livro "A" de Registro de Pessoas Jurídicas, às fls. 

158, sob o número de ordem Av-1, referente o referente ao registro n. 608, lancei 

a averbação, pela ,-qual ficou consignada a composição da Diretoria da 

FUNDAÇÃO JOSÉ RIBAMAR LUNGUINHO DE DESENVOLVIMENTO -

CNPJIMF n. 02.870.40610001-50, ,eleita em Assembleia da entidade acima, 

ocorrida no dià'28102/2015, conforme segue: 

Diretoria 	 ) 

Diretor Presidente — José Eugênio de Freitas Lunguinho; 

Diretor Vice-Presidente - Erivan de Freitas Lunguinho; 

Diretora Secretaria - Aline Samara Barreto; 	' 	' 

Diretor Financeiro'— Aldemberg Tomaz da _Silva; 

Conselheira Presidente,— Euglênia de Freitas Lunguinho; 

Conselheiro — Martinho Ferreira; 

Diretor de Assuntos Culturais — Francisco Cleviano da Silva; 

O referido é verdade,; dou fé. 

Pau dos Ferros/RN, 24 de abril de 2015. ~~ o 

4 
- - 	 9- 

__ 	 t`C~e 	sei daò? 

CPF/ MF n. 325.317.454-91 	
Àl 0:Le Rrd 

ABG 005N8 

•-043--- 

 a M,ápo tO Cassiano, 633,— Centro — CEP 59.900-000 — Paia dos Ferros/RN 
= e env f1) 3351-2328 _~r:~ti 0: ca tti, ]a e @hotmaï .e-or11 
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Erívan de Freitas Lunguinho, foi realizada a assembleia ordinária 

para eleição da mesa diretora FEWZIM.— —01:1FUNDAÇÃOi 

JOSÉ ;j!' 	 DE DESENVOLVIMENTO,  

entidade de direito, sem fins lucrativos, de acordo cs] .iNsU1llI 

Obedecendo a ordem do dia, para a qual fora convocada com c 

seguinte teor: a) eleição da Diretoria U1FiH.— —ZiM:IJ 

senhorPresidente depois de apresentar algumas consideraçõesÍ 

sobre o objetivo social da entidade e sobre o desempenho das 

funções de cada diretor, passou-se à Eleição da Diretoria Executiva. 

Após indicações de candidatos foi procedida a eleição e foram 

reeleitos.-  Presidente José Eugênio de Freitas Lunguinho - RG 

74W8*11 	CPF 736.999.424-49, Secretária—  Alin 

te 2.240.081 SSPIRNJ MWEt* 
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II!ivair.  - - eLP

I

&[.* 	Conselheiro-  —Martinho 
a:i(:lli_ iIiW 	II 	

1TT 

Culturais - 	 - tCrniIiW'Xt—  -CPF I 

mais havendo 	 - 	zTI Aline Samara  
Barreto, 	-I.1t-)Tik lavrei a presente ata que em seguida, foi 

assinadaíevidamente 	por mim, pelo ___presidente _______________ _____ 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 	 AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO 1 NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

Oficio n° 257682015iSEI-M-IC 

São Paulo. I I de acosto dc 2015 i 	1 

Ao(A1 Senhoria) 
Representante Legal da Fundação Jose Ribamar Luneuinho de Desenvolc imento 
Rua .Alexandre Benedito n" 106- Centro 
59908-000 / São Francisco do Oeste — RN 

UF 	PAIS / PAYS 

Assunto Solicitação de ata vigente pari prosseguimento da análise do processo n° 
53000.06-,289/ 2012-1 1. 

* ~ 	r 	 r~ i ~~ u~ ,i ii!-rf* 	i-itll 6 	iii r ll. I,i , r!tri 	 NATUREZADO ENVIO1 NATUREDEL'ENVOI 

PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS 

13 SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR! SIGNATURE DU RÉCEPTEOR 	 DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION 	 UNID E~ 	STINO 
~~  

NOME LEGIVEL DO REC EDOR l NOM L SIBLE DU RÉCEPTEOR 	 ^ 6 

m,geq~ 	Jo l 	~l'~IT IS 	 ~ ` 	) 1~ 
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	 RUBRICA E MAT. O MPREGADO / 	 \'r.  
RECEBEDOR! ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE 'A ENT 	 -~  

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 1 ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

75240203-0 	 FC0463 / 16 	 114 x 186 mm 
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NOME OU RAZAO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE L'LXPLDITEUR 	 -~ 

ENDEREÇO PARA DE ÒL'ÃO4/;A. 	E 	tt. 	 . 	, 

•,,,1 >; 4 	, 	 trrl 

r 	~' 	" 	
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CIDADE / LOCALITÉ  	p, t1C 7,1~,~!¡t•'~ } ¡I}-;'Jl. ., 
lV• 

UF 
~BRASlL 

AVISO DE 
f1 RECEBIMENTO A

R Correios 	AVIS CN07 	~ 	J K 7 3 63 ~ 6 g 3 4 B R 
	 uEro l 

B,au 	 ~ 

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPOT 	k 	 TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPÒT 

h 	 h 	 h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

 
Comprovante de Situação Cadastral no CPF

 

No do CPF: 056.777.534­83

Nome da Pessoa Física: ALINE SAMARA BARRETO 

Data de Nascimento: 30/03/1985

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 09/11/2002

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 15:28:03: do dia 02/02/2016 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 0AFF.99C1.98DC.7C98
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da
Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 353/2016/SEI-MC

São Paulo, 17 de fevereiro de 2016.

À Coordenação de Análise de Denúncias
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Tendo-se em vista o disposto no artigo 130, IV, da Portaria 4334
de 17 de setembro de 2015, solicitamos informação acerca da existência de
eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
face da entidade Fundação José Ribamar Lunguinho de Desenvolvimento,
CNPJ nº 02.870.406/0001-50, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Francisco do Oeste/RN, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 18/02/2016, às 16:42, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0950887 e o código CRC 749127ED.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RN Distrito: São Francisco do Oeste

Município: São Francisco do Oeste Sub Distrito:
Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: FUNDACAO JOSE RIBAMAR LUNGUINHO DE DESENVOLVIMENTO CNPJ: 02.397.186/0001-90

Nome Fantasia: 'RADIO COMUNITARIA METAMORFOSE FM' Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA SAO FRANCISCO, 66-A Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02397186000190 Pesquisar

Razão Social: FUNDACAO JOSE RIBAMAR LUNGUINHO DE DESENVOLVIMENTO

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 59908000 Logradouro: RUA 21 DE ABRIL, 45 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro:
CENTRO

Estado:
RN

Município: São Francisco do 
Oeste

Distrito: São Francisco do 
Oeste

SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

18/04/2001 Data Limite Instalação: 06/03/2020

Número do Processo: 537800003211998 Fistel: 50011441593

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

233 PortariaPortaria  MCMC  18/04/2001 04/05/2001
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

23945 ATOATO  SCMSCM  19/03/2002 21/03/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

454 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  19/12/2002 20/12/2002
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

36179 ATOATO  SCMSCM  20/05/2003 21/05/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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Dados da Estação

Entidade:
FUNDACAO JOSE RIBAMAR LUNGUINHO DE DESENVOLVIMENTO -
CNPJ/CPF(02.397.186/0001-90)

Situação:
Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: SÃO FRANCISCO DO OESTE/RN Canal: 285

Indicativo: ZYU252

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado   22:0022:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo - DRMC/SP

Processo n°: 53000.065289/2012-11

Interessado(a): FUNDAÇÃO JOSÉ RIBAMAR LUNGUINHO DE
DESENVOLVIMENTO

 

Em atenção ao Memorando n° 353/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53600.053516/2015

Em trâmite;

Processo em degravação, mas ainda
não temos informações acerca das
infrações cometidas.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 07/03/2016,
às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 86/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1005821 e o código CRC A391F2D8.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1965/2016/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.065289/2012-11

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Fundação José Ribamar Lunguinho de
Desenvolvimento, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Francisco do Oeste/RN, por meio da Portaria nº
233, publicada no DOU de 04/05/2001, e Decreto Legislativo nº 454, publicado no
DOU de 20/12/2002.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 20/12/2012. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 23/12/2012, pagina nº 02, evento SEI
(0006211), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo
Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela
Portaria nº 462/2011 (então vigente). O pleito da entidade é tempestivo, tendo em
vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu
a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de
radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

                              

    

        

REQUERENTE

          

            

FUNDAÇÃO JOSÉ RIBAMAR LUNGUINHO DE

Nota Técnica 1965 (0950723)         SEI 53000.065289/2012-11 / pg. 8



DESENVOLVIMENTO                                

            

                       

            

QUADRO DIRETIVO

           

JOSÉ EUGENIO DE FREITAS LUNGUINHO - Diretor
Presidente

ERIVAN DE FREITAS LUNGUINHO - Vice Presidente

ALINE SAMARA BARRETO - Diretora Secretária

ALDEMBERG TOMAS DA SILVA -Diretor Financeiro
                                                 

            

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998, a Norma nº 01/2011 e a Portaria nº 4334 de 17 de
setembro de 2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list

abaixo:        
 

       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011 e da
Portaria nº 4334, de 17 de setembro de
2015.

            

            

Ok, páginas 03 a 14
do evento SEI
(0002263).

            

  Ok, páginas 02 a 05
do evento SEI
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2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

do evento SEI
(0711777) do
documento
53900.046504/2015-
83.          

 

            

  
   
     

3.

  
   
     

         

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

          

 Ok, páginas 06 a 09
do evento SEI
(0711777) do
documento
53900.046504/2015-
83. 

Evento SEI
(0949656).       

   

           

  
   
     

4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 03 do
evento SEI
(0006211).    

            

  
   
     

5.

  
   
     

            

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

            

Ok, página 82 do
evento SEI
(0006211).    
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�.

  
   
     

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

Ok, páginas 15 do
evento SEI
(0006211).

            

  
   
     

7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011 (então vigente), versando
sobre a programação veiculada pela
emissora.

            

            

Ok, páginas 93 a 97
do evento SEI
(0006211).

            

 

4.                                          Existe apontamento quanto a processos de apuração
de infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI (1005821).)

 

CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 10/03/2016, às 09:49, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 10/03/2016, às 14:28, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/03/2016, às
15:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 14/03/2016, às 14:00,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 17/03/2016, às
19:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0950723 e o código CRC 5BAA1FF6.

Minutas e Anexos

 

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.               Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.065289/2012-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 20/12/2012, a autorização outorgada à Fundação José Ribamar
Lunguinho de Desenvolvimento, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de São Francisco do Oeste/RN.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX
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                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.065289/2012-11 e nº 53780.000321/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20/12/2012, a
autorização outorgada à Fundação José Ribamar Lunguinho de Desenvolvimento,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de São Francisco do Oeste/RN.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.065289/2012-11

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
SEI 1011261), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

  x  Ok, página 02 do evento SEI (0006211).

1.1 O requerimento é tempestivo?   x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

  x  Ok, página 03 do evento SEI (0006211).    

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

  x  Ok, página 82 do evento SEI (0006211).    

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

  x  Ok, páginas 15 do evento SEI (0006211).

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

  x  Ok, páginas 03 a 14 do evento SEI
(0002263).

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

  x  
Ok, páginas 02 a 05 do evento SEI
(0711777) do documento
53900.046504/2015-83.          

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.   x  

Ok, páginas 06 a 09 do evento SEI
(0711777) do documento
53900.046504/2015-83. 

Evento SEI (0949656).       

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

  x  Ok, páginas 93 a 97 do evento SEI
(0006211).
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9 Relatório de apuração de infrações   x  Ok, evento SEI (1005821).)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

   x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/03/2016, às
15:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1011267 e o código CRC 7EB4973B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 1139/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.065289/2012-11 e nº 53780.000321/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20/12/2012, a
autorização outorgada à FUNDAÇÃO JOSÉ RIBAMARLUNGUINHO DE
DESENVOLVIMENTO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Francisco do Oeste/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
​Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1031224 e o código CRC 6A67A4E7.
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EM Nº 343/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.065289/2012-11, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 20/12/2012, a autorização outorgada
à FUNDAÇÃO JOSÉ RIBAMARLUNGUINHO DE DESENVOLVIMENTO, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de São Francisco do Oeste/RN.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
​Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1031237 e o código CRC 94211266.
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Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16903/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da FUNDAÇÃO JOSÉ RIBAMAR LUNGUINHO DE
DESENVOLVIMENTO
Rua Alexandre Benedito nº 106 - Centro
59908-000 / São Francisco do Oeste  – RN

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.
Referência: Processo nº 53000.065289/2012-11.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 1139, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1131179 e o código CRC D810E6FD.
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03932.200219 4 68120000018222
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003932200
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 01/06/2016 182,22
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3932200 enviado em 12/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03932.200219 4 68120000018222
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 01/06/2016
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

12/05/2016 4 ND N 12/05/2016 00000000003932200
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 182,22 182,22

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3932200 enviado em 12/05/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Nº 104, quinta-feira, 2 de junho de 2016 9ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016060200009

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 916, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.046474/2012-14
e nº 53710.000443/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA ALTERNATIVA DE RADIODIFUSÃO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de São Lourenço/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.004, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.029227/2012-45
e nº 53650.002113/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de
julho de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENE-
FICENTE DO VALE DO CURU - ABVC, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de APUIARÉS/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA N° 1.007, DE 10 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.031939/2012-24
e nº 53650.002486/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
maio de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA ANA ROBERTO, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Missão Velha/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.011, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058112/2011-87
e nº 53760.000455/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de
dezembro de 2010, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
COMUNICAÇÃO,CULTURA E DESPORTO do Município de Eles-
bão Veloso, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Elesbão Veloso/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.012, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.039597/2011-18
e nº 53640.001409/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de
outubro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA FM CIDADE, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Formosa do Rio Preto/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.028, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.017162/2015-94,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada ao GRUPO MUTIRÃO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Luís Gomes/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.031, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.026664/2015-14,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de
agosto de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DO MO-
VIMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E RADIOCOMU-
NICAÇÃO DA CIDADE DE SÃO PEDRO DO BUTIÁ, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de São Pedro do Butiá/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.042, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta do Processo Administrativo nº 53900.036160/2014-13,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
fevereiro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA SFERA EDUCA-
DORA DE BADY BASSITT, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Bady Bassitt/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.139, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.065289/2012-11
e nº 53780.000321/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
20/12/2012, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO JOSÉ RIBA-
MARLUNGUINHO DE DESENVOLVIMENTO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de São Francisco do Oeste/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.144, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.047027/2012-74
e nº 53670.000544/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à CONSTELAÇÃO AS-
SOCIAÇÃO CULTURAL, para executar, sem direito de exclusivi-
dade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Cha-
padão do Céu / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.359, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056150/2012-86
e nº 53770.000548/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICEN-
TE MÃO AMIGA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Italva / RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.456, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53740.000899/1998 e
nº 53000.058471/2011-34, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
outubro de 2010, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DA RÁ-
DIO COMUNITÁRIA ALTERNATIVA FM, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Guaratuba / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.462, DE 9 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.007052/2013-04
e nº 53610.000380/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
agosto de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENE-
FICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DIÓGENES ALMEIDA
CELESTINO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Miguel dos Cam-
pos/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.065289/2012-11

Entidade: Fundação José Ribamar Lunguinho de Desenvolvimento

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                            

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho a minuta da Exposição de
Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/06/2016, às
15:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1187619 e o código CRC E2636E78.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.065289/2012-11, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 20/12/2012, a autorização outorgada à
FUNDAÇÃO JOSÉ RIBAMAR LUNGUINHO DE DESENVOLVIMENTO, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de São Francisco do Oeste/RN.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.065289/2012-11
 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
1965/2016/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança
do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica, com a
minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo, para reexame e
providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1244067 e o código CRC C78A14E7.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.065289/2012-11, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 20/12/2012, a autorização outorgada à
FUNDAÇÃO JOSÉ RIBAMAR LUNGUINHO DE DESENVOLVIMENTO, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de São Francisco do Oeste/RN.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
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Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.065289/2012-11

Entidade: Fundação José Ribamar Lunguinho de Desenvolvimento

Assunto: Encaminhamento de P roc esso

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/03/2017, às
17:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
17í 1308 e o código CRC P í D1Cí P D.

Minutas e Anez os

Não Possui.

Refer4 ncia7 Processo nº 53000.065289/2012-11 SEI nº 1741308
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.065289/2012-11

Entidade: Fundação José Ribamar Lunguinho de Desenvolvimento

Assunto: Encaminhamento de P roc esso

 

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marfues Teic eira,
Diretor de Radiodicusão Educativa, Comunití ria e de FiscaliP ação,
Substituto, em 22/03/2017, às 09:54, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1z 4 1313 e o código CRC 7 AF5C53z.

Minutas e Anecos

Não Possui.

 

Rec erB nciaê Processo nº 53000.065289/2012-11 SEI nº 1741313
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.065289/2012-11

Entidade: Fundação José Ribamar Lunguinho de Desenvolvimento

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 

À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os
termos da Nota Técnica nº 1965/2016 (0950723) e do Parecer Conjur nº
475/2015 (1011261), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à
submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha fonna
Nogueira, Secretcria de Radiodií usão, em 23/03/2017, às 19:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1P z 3512 e o código CRC 6z DD06Ef .

Minutas e Anexos

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.065289/2012-11, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 20/12/2012, a autorização outorgada
à FUNDAÇÃO JOSÉ RIBAMAR LUNGUINHO DE DESENVOLVIMENTO, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de São Francisco do Oeste/RN.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILf ERTO K ASSAf

Re f er7 nciaB Processo nº 53000.065289/2012-11 SEI nº 1743512
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.065289/2012-11, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 20/12/2012, a autorização outorgada
à FUNDAÇÃO JOSÉ RIBAMAR LUNGUINHO DE DESENVOLVIMENTO, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de São Francisco do Oeste/RN.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                         Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1803004 e o código CRC 78B1EE4D.

Referência: Processo nº 53000.065289/2012-11 SEI nº 1803004
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1885831 e o código CRC 9236F5AA.

Referência: Processo nº 53000.065289/2012-11 SEI nº 1885831
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EM nº 00425/2017 MCTIC 
  

Brasília, 21 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.065289/2012-11, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
20/12/2012, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO JOSÉ RIBAMAR LUNGUINHO DE 
DESENVOLVIMENTO, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de São Francisco do Oeste/RN. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.870.406/0001-50
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
01/12/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO JOSE RIBAMAR LUNGUINHO DE DESENVOLVIMENTO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO COMUNITARIA METAMORFOSE FM 104,9 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
R ALEXANDRE BENEDITO 

NÚMERO 
106 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
59.908-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
SAO FRANCISCO DO OESTE 

UF 
RN 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
EUGENIOFREITAS.COM@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(84) 9904-0161 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.065289/2012-11
Referência: Ofício nº 32943/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 32943/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/08/2017, às 16:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2103702 e o código CRC 7367CDDA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.065289/2012-11 SEI nº 2103702
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4327705)         SEI 53000.065289/2012-11 / pg. 62



16

53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.065289/2012-11.

Entidade: Fundação José Ribamar Lunguinho de Desenvolvimento.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/07/2019, às 16:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius P aoluc ci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscaliz ação, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4 3517 25 e o código CRC 5EC3CB 04.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.065289/2012-11,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Fundação Jose Ribamar Lunguinho de
Desenvolvimento, inscrita no CNPJ nº 02.870.406/0001-50, explore pelo prazo de
dez anos a partir de 20 de dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Francisco do Oeste, estado do Rio Grande do
Norte, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 1965/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1139, de 09
de maio de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 02 de junho de 2016.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Re f erê ncia: Processo nº 53000.065289/2012-11 SEI nº 4351725
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.065289/2012-11
Referência: Despacho SEARC (4351725)
 
Interessado: Fundação José Ribamar Lunguinho de Desenvolvimento
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 20/12/2012, da autorização
outorgada à FUNDAÇÃO JOSÉ RIBAMAR LUNGUINHO DE DESENVOLVIMENTO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de São Francisco do Oeste/RN.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 29/08/2019, às 14:50 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4489278 e o código CRC 19FADBF1.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.065289/2012-11 SEI nº 4489278
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EM nº 00812/2019 MCTIC 
  

Brasília, 1 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.065289/2012-11, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Fundação Jose Ribamar Lunguinho de Desenvolvimento, inscrita no CNPJ nº 02.870.406/0001-50, 
explore pelo prazo de dez anos, a contar de 20 de dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de São Francisco do Oeste, estado do Rio Grande do Norte, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 1965/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a 
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1139, de 09 de maio de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 02 de junho de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36298/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.065289/2012-11.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4688872 e o código CRC 1DCB2C4C.

Referência: Processo nº 53000.065289/2012-11 SEI nº 4688872
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